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APRESENTAÇÃO
Por Rafael Evangelista

A demanda por uma dita remuneração justa por parte das 
plataformas digitais em favor de jornalistas ou empresas 
jornalísticas não é nova. É uma tensão que tem se aprofun-
dado desde a proeminência das grandes plataformas in-

formacionais e da ascensão da comunicação mediada pelas redes 
sociais digitais.

Os canais mais diretos de contato entre as empresas jornalís-
ticas e seu público tornaram-se terceirizados para as plataformas 
(ou para a rede de pessoas que se conecta por meio da plataforma), 
interagindo mediada pela arquitetura digital. Quase ninguém mais 
vai à banca de jornais buscar seu exemplar. Muitos ainda veem o jor-
nal televisivo do início ao fim, mas as reportagens continuam vivas 
após a exibição nos canais de TV, compartilhadas nas redes sociais. 
Os artigos do jornal circulam com força nas redes, atomizados, des-
membrados da edição diária do periódico. Links, trechos, mesmo 
textos inteiros, são compartilhados em posts, mensagens pessoais 
ou grupos etc. Os novos meios de distribuição e, eventualmente, hie-
rarquização e recomendação são das plataformas, ainda que muitos 
vezes a energia vital dos leitores esteja envolvida na viralização.

Trata-se de um debate global, e alguns países têm testado al-
gumas mediações para o conflito. De certa forma, é uma disputa 
semelhante a outros entreveros entre produtores de conteúdos ou 
detentores de direitos e as plataformas digitais. Também envolve di-
reitos de autor, copyrights, definições sobre uso justo, remuneração 
decente, conflitos trabalhistas, entre outros; entretanto, se relacio-
na mais fortemente com a sustentação de uma sociedade democrá-
tica, pois bom jornalismo pode ser entendido como essencial para 
sua manutenção. É como a sociedade entra em acordo sobre quais 
são os fatos e quais deles são os mais relevantes, organizando uma 
visão coletiva e razoavelmente coesa de mundo. Nesse sentido, em-
bora não seja menos importante do que a arte e a cultura, funciona 
de modo diferente.
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Por entender essas aproximações e diferenças, além da relevân-
cia e urgência do tema, a Câmara de Conteúdos e Bens Culturais do 
Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br) puxou o assunto para 
si. As câmaras setoriais são instâncias do comitê que lidam com 
assuntos específicos, delimitados em um termo de referência. Os 
membros das câmaras são indicados pelos diferentes setores do 
CGI.br, que mantém esse balanço multissetorial, com integrantes 
dos setores governamental, empresarial, do terceiro setor e do setor 
técnico-científico.

Desde sua reconstituição, em 2020, a Câmara de Conteúdos 
e Bens Culturais tomou para si esse assunto, por meio de debates 
internos. No Fórum da Internet no Brasil de 2022, em Natal-RN, or-
ganizou uma das sessões principais do evento, em que alguns posi-
cionamentos dos principais setores puderam ser expostos. Perce-
bendo que o assunto ainda demandava aprofundamentos e poderia 
ser importante para que os setores consolidassem suas posições, 
resolveu realizar este estudo apresentado aqui. No texto, podem ser 
compreendidos os principais pontos de controvérsia entre platafor-
mas, sociedade civil, associações profissionais de jornalistas, pro-
fissionais de mídias independentes e as grandes plataformas.

São apresentadas também as principais propostas legislativas 
discutidas – e algumas já implementadas – ao redor do mundo, no 
intuito de se ampliar o espectro de soluções possíveis a partir de 
experiências internacionais.

O período de abrangência deste estudo vai até março de 2023. 

Nesse sentido, o Brasil caracteriza-se por um cenário específi-
co, de concentração histórica em alguns poucos grupos de mídia, 
jornalismo local/regional enfraquecido (os chamados desertos de 
notícias) e nível educacional (em geral baixo) de grande parte da po-
pulação. Assim, o caminho para a resolução de alguns problemas 
contemporâneos pode nos oferecer atalhos para enfrentar desa-
fios históricos.
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RESUMO EXECUTIVO
Por Marisa von Bülow

E
ste Relatório apresenta o estado da arte, até março de 2023, 
do debate nacional e internacional sobre remuneração do jor-
nalismo pelas plataformas digitais. Também sistematiza quais 
são os principais nós a serem desatados para que haja avanço 

no debate regulatório. Os desafios são globais, e o Brasil é uma de 
suas principais vitrines: o que for decidido no país terá enorme im-
pacto na América Latina e em outras regiões.

A questão da remuneração do jornalismo pelas plataformas di-
gitais não é nova. De fato, existem várias iniciativas de pagamento 
das próprias plataformas; no entanto, desde 2019, novos projetos 
de lei têm sido apresentados em diferentes países e regiões, em 
uma espécie de efeito cascata em que as experiências pioneiras 
influenciam as que seguem. Sem deixar de ser contencioso, o de-
bate passou a ser aceito como legítimo, no sentido de a regulação 
merecer ser pelo menos discutida pelos Estados. Apesar dessa 
tendência favorável, as propostas de novos marcos normativos têm 
enfrentado resistência e sido objeto de intensas controvérsias. No 
Brasil, desde 2021, duas propostas têm ganhado protagonismo no 
debate: a determinação em lei da obrigação das plataformas digi-
tais de negociar com empresas do jornalismo e a aprovação de um 
fundo setorial público financiado por plataformas digitais. Apesar 
de essas propostas não serem necessariamente contraditórias en-
tre si, este Relatório mostra que a ideia de um fundo é defendida 
como alternativa ao modelo de barganha direta – e não como seu 
complemento – por vários atores.

Em nível internacional, as iniciativas de regulação têm sido ob-
jeto de anos de negociações que envolvem não apenas os Poderes 
Executivo e Legislativo, mas também o Poder Judiciário. Para além 
dos atores estatais, participam dos debates uma miríade de outros 
atores: plataformas digitais, empresas de comunicação, pesquisa-
dores, jornalistas, organizações da sociedade civil e organismos in-
ternacionais. A partir da análise comparada das iniciativas legais, da 
revisão da bibliografia sobre o tema e da realização de entrevistas 
com atores-chave, este Relatório identifica cinco principais fontes 
de controvérsias que dividem os atores.

Laís Martins
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Quem deve ser beneficiado?
A primeira controvérsia é sobre o escopo da legislação. A tendên-

cia das propostas legislativas tem sido criar critérios mínimos para 
designar potenciais beneficiários, como o número de empregados 
ou faturamento. No entanto, esses critérios têm sido criticados por-
que excluem potencialmente pessoas físicas ou pequenos negócios. 
Para alguns, os próprios jornalistas devem ser remunerados direta-
mente; para outros, isso é inviável. Critérios adicionais, como a ne-
cessidade de registro profissional e tempo de funcionamento, são 
igualmente polêmicos, porque podem levar à exclusão de novos for-
matos de negócios do jornalismo e prejudicar os recém-ingressados 
no mercado. Por outro lado, a ausência de critérios de profissionali-
zação pode abrir a porta para que atores da indústria da desinforma-
ção e que cometem crimes possam ser eventualmente beneficiados 
pela legislação. Critérios relacionados ao tipo de conteúdo produzi-
do também têm sido debatidos (por exemplo, o texto do projeto de 
lei (PL) canadense (CANADA, 2021), ainda em tramitação em março 
de 2023, inclui produtores de conteúdo indígenas ou empresas que 
produzam conteúdo para esses povos).

Para os defensores da criação de um fundo público, este permi-
tiria não apenas financiar atores específicos, mas também lançar 
projetos que apoiem o desenvolvimento e a sustentabilidade do jor-
nalismo como um todo.

Quem deve pagar?
As propostas de remuneração do jornalismo mapeadas utilizam 

uma terminologia diversa para definir o ator responsável por essa 
remuneração: plataformas digitais (Austrália), prestadores de ser-
viços de compartilhamento de conteúdos online (União Europeia), 
plataformas incluídas (EUA) e empresas intermediadoras de notícias 
digitais (Canadá). No Brasil, o PL 2630, em tramitação na Câmara 
dos Deputados em 2023, (BRASIL, 2020a) usava a terminologia de 
provedores de redes sociais, ferramentas de buscas e serviços de 
mensageria instantânea.

Na prática, os debates têm se concentrado primordialmente em 
torno das responsabilidades do Google e, em segundo lugar, do Face-
book. As informações sobre os acordos firmados entre plataformas 
e empresas de jornalismo no âmbito do código australiano (ACCC, 
2021a) e da diretiva da União Europeia (2019) também focam 
nessas duas plataformas. Entretanto, várias outras – como Twitter,  

Laís Martins
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TikTok, Instagram, YouTube, Twitch, ou mesmo serviços de mensa-
geria – podem ser incluídas, a depender dos critérios propostos na 
legislação (por exemplo, número de usuários no país ou na região).

Pagar pelo quê?
A compreensão do que é conteúdo jornalístico varia bastante. 

Por exemplo, em relatório publicado em 2021 sobre a questão, a 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE, 2021) define notícias como sendo informação ou comentá-
rio sobre temas contemporâneos, explicitamente excluindo notícias 
sobre entretenimento. No entanto, essa é uma visão mais estreita 
do que pode ser interpretado a partir de algumas das iniciativas re-
gulatórias analisadas neste Relatório. Além disso, parte importan-
te do conteúdo disponibilizado pelos meios de comunicação (e que 
gera altos níveis de engajamento em plataformas de redes sociais) 
refere-se a esportes e entretenimento.

Essa controvérsia também está relacionada com o conteúdo de 
acordos voluntários entre plataformas e empresas de jornalismo, 
negociados sem intermediação de autoridade pública. A garantia 
de confidencialidade desses acordos comerciais impede a avaliação 
dos critérios utilizados para remunerar o jornalismo e seus impactos; 
logo, há preocupação de que o uso de critérios quantitativos, como a 
quantidade de publicações e número de acessos, sirva como incenti-
vo para a diminuição da qualidade do conteúdo produzido.

Com base em quais dados?
A quarta controvérsia evidenciada neste Relatório é relaciona-

da à demanda por mais transparência da atuação das plataformas, 
seja com relação ao faturamento de publicidade digital ou aos al-
goritmos utilizados nos sistemas de recomendação de conteúdo 
para usuários.

Esse tema é delicado, devido aos argumentos de segredo de ne-
gócios apresentados pelas plataformas digitais. Uma possibilidade 
é que dados sigilosos sejam entregues a um órgão fiscalizador, que 
não poderá divulgá-los. Contudo, as plataformas também sofrem 
pressão para que dados menos sensíveis sejam disponibilizados pu-
blicamente. O que este Relatório mostra, no entanto, é que a guerra 
de números que não podem ser corroborados por uma auditoria in-
dependente ou por um órgão regulador torna muito difícil o processo 
de tomada de decisão sobre o tema da remuneração do jornalismo.

Laís Martins

Laís Martins

Laís Martins
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Qual deve ser o papel do Estado?
A quinta controvérsia é pano-de-fundo de todas as anteriores: 

até que ponto o Estado deve interferir nas relações entre produtores 
de conteúdo jornalístico e plataformas digitais? O Código australia-
no (ACCC, 2021a) deixou uma ampla margem para que os atores 
negociem por conta própria. O Estado teria, assim, apenas o papel 
de impulsionador do processo, por meio da aprovação de uma lei que 
preveja arbitragem compulsória, mas que poderá ou não ser ativada. 
Não há, no entanto, consenso sobre se esse é o melhor modelo, con-
siderando, inclusive, as especificidades do contexto brasileiro, em 
que a livre negociação entre as partes pode ter como resultado uma 
concentração ainda maior de recursos e de poder em um número pe-
queno de atores.

A ideia de um fundo setorial público financiado por plataformas 
digitais e gerido de forma participativa parte de uma visão mais pró-
-ativa e ampla do papel do Estado. Nesse caso, as decisões sobre 
os beneficiários da iniciativa seriam parte da construção de políticas 
públicas de apoio ao jornalismo.

O Processo Decisório
O tema da remuneração do jornalismo tem enorme impacto poten-

cial nos interesses de uma grande quantidade de atores e no funciona-
mento da Internet de maneira mais geral. Nesse sentido, vários atores 
da sociedade civil e da academia têm proposto realizar uma consulta 
pública sobre o tema, a fim de dar mais legitimidade às decisões e aju-
dar a amadurecer consensos, mesmo que parciais, entre os atores.

As decisões tomadas sobre o tema terão consequências na ofer-
ta de informação como bem público. Não é menor o risco que se cor-
re de aumentar ainda mais a distância entre aqueles com acesso à 
informação de qualidade porque podem pagar assinaturas digitais 
de uma pluralidade de meios, e aqueles que não podem realizar 
esses gastos e que se informarão pelas manchetes e snippets, ou 
pelo que puderem acessar gratuitamente. Essa desigualdade infor-
macional sempre existiu, e, em países com níveis de desigualdade 
crônica, como o Brasil, sempre foi um desafio fundamental. No en-
tanto, o aumento do poder das plataformas digitais e as mudanças 
no papel que exercem de organização e distribuição de conteúdo, 
associadas ao aprofundamento da crise do jornalismo, podem levar 
a um abismo cada vez mais profundo entre quem tem e quem não 
tem acesso à informação de qualidade, confiável e plural.

Laís Martins

Laís Martins
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REMUNERAÇÃO DO JORNALISMO 
PELAS PLATAFORMAS 
DIGITAIS1

Apresentação
Em fevereiro de 2023, jornalistas canadenses noticiaram que o 

Google estava limitando temporariamente o acesso ao conteúdo de 
notícias de seus usuários, como reação ao PL sobre remuneração 
do jornalismo pelas plataformas digitais que está tramitando no par-
lamento daquele país (SOUTHERN, 2023). O Google argumentou 
que adotou essa medida para chamar a atenção para o fato de que o 
texto, se aprovado, teria um impacto que nenhuma outra legislação 
sobre o tema teve: quebrar a Internet (Entrevista 11).

Esse é mais um capítulo do polêmico debate sobre a regulação da 
remuneração do jornalismo pelas plataformas digitais, cuja relevân-
cia tem crescido no mundo todo desde o final da década de 2010. 
Este Relatório sistematiza as principais controvérsias em torno ao 
tema a partir das visões de uma ampla gama de atores. Além disso, 
explica por que um tema que não é novo ganhou tanta centralidade 
nos últimos anos e apresenta uma análise comparada das principais 
iniciativas legislativas aprovadas ou em debate, em nível internacio-
nal e no Brasil, entre 2019 e março de 2013.

Há consenso, em nível global, de que a crise contemporânea vi-
vida pelo jornalismo é, em boa medida, decorrência dos impactos 
de um novo ecossistema publicitário digital e de novas formas de 
consumo, produção e distribuição de conteúdo jornalístico basea-
das em tecnologias digitais. A partir desse diagnóstico, um amplo 
e diverso conjunto de atores públicos e privados tem ido além, ar-
gumentando que as plataformas digitais impactam negativamente 
o jornalismo, por isso devem ser responsabilizadas por esse dano. 

1 A elaboração deste trabalho contou com a inestimável ajuda da equipe do CGI.br, em especial 
Rafael Evangelista, Juliano Cappi e Gabriela Nardy, que ajudaram no processo de seleção de 
documentos, no contato com entrevistadas e entrevistados, na realização das entrevistas e na 
revisão do texto. Agradeço também as sugestões e as críticas dos integrantes da Câmara de 
Conteúdos e Bens Culturais do CGI a uma versão preliminar deste Relatório, assim como de João 
Victor Ferreira e Alexandre Arns. Agradeço especialmente às entrevistadas e aos entrevistados, 
que contribuíram com seu tempo para que este Relatório incluísse a pluralidade de visões sobre 
o tema. 
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No entanto, nenhum ator argumenta que a crise do jornalismo é ex-
clusivamente culpa das plataformas digitais, nem que as iniciativas 
pró-remuneração vão resolver o problema de uma vez por todas. A 
crise do modelo de negócios do jornalismo é, de fato, mais complexa 
e ampla, e seu enfrentamento tem sido feito a partir de uma série de 
iniciativas sem relação direta com o tema da remuneração pelas pla-
taformas, por exemplo pela implementação de modelos de assinatu-
ras digitais (paywall) (SANTOS; MESQUITA, 2021) e por modelos de 
negócios inovadores.

A síntese do argumento a favor de novos marcos regulatórios que 
obriguem as plataformas digitais a negociar com empresas jorna-
lísticas é: produtores de notícias dependem cada vez mais das pla-
taformas para alcançar suas audiências e angariar recursos de pu-
blicidade, mas não são adequadamente compensados pelo uso que 
estas fazem de seu conteúdo e não conseguem negociar, de maneira 
equilibrada, sem a intervenção do Estado. Embora esse argumento 
esteja longe de ser consensual, como este Relatório demonstrará, 
tem ganhado relevância e visibilidade no contexto de aprofunda-
mento da crise do jornalismo, a qual ganhou contornos dramáticos 
durante a pandemia de Covid-19. O tema também promoveu maior 
centralidade a partir dos escândalos da indústria da desinformação 
e das mudanças recentes na maneira como plataformas digitais or-
ganizam e distribuem conteúdo informativo.

A partir desse novo contexto, no mundo inteiro empresas e as-
sociações de mídia têm se mobilizado para sensibilizar governantes 
e parlamentares sobre a urgência de aprovarem novos marcos re-
gulatórios; por outro lado, as plataformas digitais também têm se 
mobilizado fortemente, em oposição a essas iniciativas. Para além 
dessa polarização, uma miríade de atores da sociedade civil e do sis-
tema político tem buscado influenciar o debate e propor soluções. 
Frente a um diagnóstico que é, em linhas gerais, coincidente (sobre 
a existência e a gravidade da crise do jornalismo, ainda que não so-
bre suas causas), as soluções são variadas. Como aponta relatório 
da OCDE (2021) sobre o tema, as propostas discutidas vão desde 
reformas ambiciosas que buscam regular o poder de mercado das 
grandes plataformas digitais, até iniciativas mais focadas, destina-
das a reequilibrar a posição de negociação entre imprensa e plata-
formas digitais, ou, ainda, iniciativas de taxação das plataformas 
digitais para financiar o jornalismo de interesse público.
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Este Relatório fornece subsídios para as discussões sobre o 
tema no Brasil a partir de quatro objetivos. Primeiro, apresenta a 
evolução dos debates, a fim de colocar em contexto a recente difu-
são internacional de iniciativas legais. Segundo, analisa comparati-
vamente essas iniciativas, focando especificamente nas legislações 
aprovadas e em tramitação (entre 2019 e início de 2023) em um 
conjunto selecionado de países e na União Europeia. Em terceiro lu-
gar, apresenta uma análise das discussões que têm sido realizadas 
no Brasil sobre o tema e as propostas legislativas em tramitação no 
Congresso Nacional (até março de 2023). Finalmente, sistematiza 
as principais controvérsias que têm caracterizado os debates, tanto 
em nível internacional como no contexto brasileiro.

Para alcançar esses objetivos, foi feita uma ampla busca biblio-
gráfica e de documentos: relatórios, podcasts, apresentações em 
eventos (audiências públicas, seminários etc.), artigos acadêmicos, 
entrevistas, cartas, propostas de projetos de lei, leis aprovadas e 
declarações. Essa revisão de documentos incluiu ideias, perspecti-
vas e interesses de uma pluralidade de tipos de atores: organismos 
internacionais, governos, plataformas digitais, organizações da so-
ciedade civil, parlamentares, assessores legislativos, especialistas 
acadêmicos, empresas de comunicação e jornalistas. A partir des-
sa revisão documental, foi feita uma análise comparada dos prin-
cipais textos legislativos aprovados e em tramitação. Além disso, 
foram realizadas 12 entrevistas com roteiro semiestruturado com 
atores-chave do debate no Brasil e na América Latina (Anexo 1), 
bem como conversas informais com atores que solicitaram anoni-
mato. As entrevistas permitiram confirmar, aprofundar e comple-
mentar os dados obtidos pela revisão da literatura, dos documen-
tos e da legislação.
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1 O DEBATE SOBRE 
REMUNERAÇÃO DO JORNALISMO 
PELAS PLATAFORMAS DIGITAIS

A
o mesmo tempo em que a Internet permitiu o desenvolvimen-
to de novos formatos (como blogs) e diminuiu o custo de en-
trada de novos atores no mercado de produção de conteúdo 
jornalístico (OCDE, 2021), as plataformas digitais mudaram 

de forma profunda a distribuição e o consumo de notícias, por um 
lado, e o mercado publicitário, pelo outro. Como afirma o relatório do 
Grupo de Trabalho de Regulação de Plataformas do Comitê Gestor 
da Internet (CGI.br, 2023), divulgado no início de fevereiro de 2023, 
é “consenso que os veículos de mídia e produtores culturais têm sido 
afetados pelo crescente avanço da economia digital baseada em 
plataformas de distribuição de conteúdo”.

No entanto, as propostas sobre como abordar o problema não 
são consensuais. Muito pelo contrário. Nos últimos anos, esse deba-
te tem ficado cada vez mais acalorado, com acusações de roubo de 
conteúdo, por um lado, e ameaças de corte de serviços, pelo outro. 
Como mencionado, em fevereiro de 2023, no contexto da tramita-
ção final do PL sobre o tema no parlamento canadense (CANADA, 
2021), o Google bloqueou o acesso a notícias para uma parte de 
seus usuários no país. Essa estratégia não é nova: em 2014, duran-
te uma reforma pioneira da lei de direitos de autor na Espanha, que 
obrigava a pagar pelo conteúdo de editores, o Google cancelou o 
serviço do Google News no país. No contexto das discussões sobre 
o código australiano que obriga plataformas designadas a negociar 
com empresas de jornalismo (vigente desde 2021), o Google ame-
açou fazer algo similar. O Facebook não só ameaçou, como efetiva-
mente bloqueou acesso a notícias produzidas na Austrália quando a 
legislação estava sendo debatida. Com base no argumento de que 
o texto da lei não permitia diferenciar provedores de informações de 
agências de notícias, o Facebook bloqueou de forma ampla as fon-
tes de informação, inclusive serviços de saúde e de organizações 
de caridade, o que levou a uma reação bastante negativa da opinião 
pública (BOSSIO ET AL., 2022).
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Chegar a acordos sobre o tema da remuneração do conteúdo jor-
nalístico é difícil não apenas devido à resistência das plataformas 
digitais, mas também porque o que for decidido tem o potencial de 
influenciar outras questões extremamente complexas da regulação 
do papel das plataformas: o combate à disseminação de conteúdos 
ilegais e desinformativos; a falta de transparência do mercado de 
publicidade digital; a concentração do poder de mercado nas mãos 
de poucas gigantes digitais; e o respeito aos direitos autorais dos 
produtores de conteúdo, entre outras. O desafio também é grande 
visto que não há consenso sobre quem deve receber a remuneração, 
quem deve remunerar, qual conteúdo deve ser remunerado, com 
base em quais critérios essa remuneração deve ser definida e nem 
sobre qual é o papel do Estado nesse processo.

1.1 O debate não é novo, mas ganhou relevância 
desde 2019

As relações entre empresas que criam conteúdo jornalístico e 
plataformas digitais são conflituosas há muitos anos (Anexo 2). A 
alegação de que plataformas digitais utilizam o conteúdo produzido 
por órgãos da imprensa de maneira injusta, ou simplesmente ilegal, 
é feita há, aproximadamente, vinte anos; destaca-se, nesse históri-
co, a insatisfação das empresas de jornalismo com o Google, alvo 
de processos judiciais em vários países. Em 2006, jornais belgas 
processaram o Google, alegando que seu conteúdo estava sendo 
incluído ilegalmente em resultados de buscas e no Google Notícias 
(MUSIL, 2012). Os termos do acordo, alcançado em 2012, são sigi-
losos. No Brasil, há mais de uma década, o tema do uso de conteúdo 
jornalístico no Google Notícias é criticado: em 2011, a Associação 
Nacional de Jornais (ANJ) orientou seus associados a boicotarem o 
serviço (CAMARGO, 2021).

Da mesma maneira, a alegação de que os recursos advindos de 
publicidade migraram da imprensa tradicional para as plataformas 
digitais – outro argumento utilizado a favor da remuneração do jor-
nalismo – não é uma novidade. Nos Estados Unidos, o faturamen-
to dos jornais impressos com publicidade caiu de quase 49 bilhões 
de dólares, no ano 2000, para menos de 9 bilhões em 2020 (PEW  
RESEARCH CENTER APUD OCDE 2021).

No entanto, desde o final da década de 2010 a relação entre a 
crise do jornalismo e o papel das plataformas digitais tem sido mais 
enfatizada por mais atores em base a argumentos que destacam 
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a assimetria de poder entre esses atores. Como consequência, os 
apelos à intervenção estatal têm se fortalecido: novos projetos de 
lei têm sido apresentados em diferentes países e regiões, em uma 
espécie de efeito cascata em que as experiências pioneiras influen-
ciam as que seguem. Sem deixar de ser contencioso, o debate pas-
sou a ser aceito como legítimo, no sentido de a regulação merecer 
ser pelo menos discutida pelos Estados.

A publicação de dois relatórios (análises encomendadas por 
governos) marcaram o ano de 2019 como um momento de rup-
tura com relação à necessidade de criar marcos regulatórios para 
viabilizar a remuneração do jornalismo pelas plataformas digitais: 
o The Cairncross Review: a sustainable future for journalism, no 
Reino Unido, e o Digital Platforms Inquiry Final Report, na Austrália  
(CAIRNCROSS, 2019; ACCC, 2019a). Os relatórios enfatizam três 
aspectos que ajudam a explicar a mudança. Em primeiro lugar, os es-
cândalos relacionados à difusão digital da desinformação: à medida 
que ficavam mais claros os enormes impactos da indústria da desin-
formação, também se tornavam mais fortes as vozes que argumen-
tam a necessidade da democracia de um jornalismo independente 
que produza informação confiável e seja sustentável. Em segundo 
lugar, as mudanças nas capacidades das plataformas para agregar, 
hierarquizar, filtrar e distribuir conteúdo: as plataformas deixam de 
ser compreendidas pelos atores regulatórios e pela sociedade em 
geral como meros intermediários neutros e passivos, que simples-
mente conectam usuários e notícias. Finalmente, a cada vez maior 
participação das plataformas digitais nas receitas oriundas de publi-
cidade e a opacidade da chamada monetização de conteúdos tam-
bém têm contribuído para embasar argumentos sobre uma suposta 
injustiça na distribuição dos ganhos entre plataformas e empresas 
geradoras de conteúdo jornalístico. As próximas seções detalham 
esse processo de mudança.

1.2 A crise do jornalismo e a Internet2

A partir de 2020, os impactos da pandemia de Covid-19 no jor-
nalismo (sobretudo impresso) deram ainda maior dramaticidade aos 
apelos por medidas de socorro. A pandemia aprofundou a tendência 
de digitalização que já existia, tanto no consumo de notícias como 
no mercado de publicidade. Na mesma época, a circulação da mídia 

2 Uma análise aprofundada das causas da crise do jornalismo em geral foge do escopo deste 
Relatório. Há uma ampla literatura sobre o tema, como em Espada (2021) e UNESCO (2022).
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impressa caiu 16,5% na América Latina, e receitas de publicidade 
também diminuíram nesse período: a televisão perdeu 16% da pu-
blicidade; o rádio, 18%; revistas, 25%; e jornais impressos, 25% 
(ESPADA, 2021)3. Ao mesmo tempo, o acesso ao jornalismo de qua-
lidade passou a ser ainda mais valorizado, em um contexto de ampla 
difusão online de conteúdo desinformativo sobre o vírus, as vacinas 
e possíveis tratamentos.

Ainda em 2020, a Federação Internacional dos Jornalistas 
(International Federation of Journalists – IFJ) lançou a Plataforma 
Mundial por um Jornalismo de Qualidade. A primeira medida pro-
posta pela Plataforma, em caráter emergencial, foi para que os go-
vernos iniciassem negociações com as plataformas digitais a fim 
de cobrar um imposto sobre a receita gerada em território nacio-
nal, cujos recursos seriam, então, direcionados a fundos de apoio 
ao jornalismo (IFJ, 2020).

Dados de pesquisas de opinião pública mostram que, embora a 
tendência à migração do consumo de notícias para a Internet fosse 
anterior, acelerou-se na pandemia. No caso do Brasil, uma pesquisa 
em nível nacional realizada pelo Senado Federal em 2009 mostrava 
que, para 67% dos respondentes, a principal fonte de informação 
sobre política era a TV, sendo a Internet a segunda opção de 19% 
dos respondentes (BRASIL, 2009). Dez anos depois, em 2019, 
quando comparadas as mesmas alternativas, excluindo quem disse 
não se informar sobre política, a TV seguia ainda em primeiro lugar, 
com 53% das escolhas, e a Internet permanecia em segundo, com 
33% (STABILE; VON BÜLOW, 2021). Em 2021, nova pesquisa 
do DATASENADO (BRASIL, 2021c) mostrou que a Internet havia 
passado a ser a principal fonte de informação sobre política (37%), 
enquanto a mídia impressa se mantinha como principal fonte para 
apenas 5% dos respondentes.

Embora essa tendência seja global, a rapidez da tendência à di-
gitalização varia bastante entre os países. Nos Estados Unidos, de 
acordo com o Digital News Report, em 2015 meios digitais já supe-
ravam a televisão como principal fonte de notícias; na Alemanha, a 
virada deu-se apenas em 2022 (NEWMAN ET AL., 2022).

Em alguns casos, o declínio do jornalismo impresso e da televisão 
foi compensado, pelo menos parcialmente, pelo pagamento de assi-
naturas digitais, serviços de streaming, doações, ou pela criação de 
obstáculos para acesso à informação gratuita (paywalls). No entan-

3 Mais informações sobre os impactos em nível global disponíveis em UNESCO (2022).
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to, iniciativas que buscam a sustentabilidade via assinaturas digitais 
ou doações são opções que dependem muito da audiência do pro-
dutor de conteúdo (Entrevista 1). O mercado de assinaturas digitais 
tende a ser altamente concentrado em poucos veículos, e é expres-
sivo apenas em alguns países de alta renda per capita (NEWMAN 
ET AL., 2022). É viável, por exemplo, para o New York Times, que 
tem uma audiência global, mas uma realidade bastante distinta para 
um veículo de uma pequena cidade brasileira. Além disso, a tendên-
cia crescente a consumir notícias de múltiplas fontes (multi-homing) 
torna ainda mais difícil manter uma relação de lealdade a uma ou ou-
tra marca, pois são poucos os consumidores que se dispõem a pagar 
por várias assinaturas digitais para ter acesso a uma pluralidade de 
fontes de informação (NEWMAN ET AL., 2022).

De fato, a crise do jornalismo não é sentida da mesma maneira por 
todos em todos os lugares. O Atlas da Notícia (s.d.), um mapeamento 
de veículos produtores de conteúdo jornalístico – especialmente de 
jornalismo local – produzido e publicado pelo Instituto para o Desen-
volvimento do Jornalismo (PROJOR), com informações apuradas até 
novembro de 2019, mostrou que 62,6% das cidades brasileiras, ou 
seja, 3.487 municípios, eram naquele momento “desertos de notí-
cias”. Não existia nesses municípios nem um veículo sequer de im-
prensa para informar uma população de cerca de 37 milhões de bra-
sileiros, concentrados principalmente nas regiões Norte e Nordeste. 
Como explica Sérgio Lüdtke (2022), a partir dos dados do Atlas, os 
“desertos de notícias são cidades que têm em média 9,8 mil habi-
tantes, com mediana de 6,6 mil pessoas. Os quase desertos têm 
média de 21,7 mil e mediana de 14,8 mil habitantes”. Por outro lado, 
o Atlas identificou, em 2021, o crescimento de iniciativas digitais 
locais de jornalismo, que têm contribuído para que, em alguns casos, 
municípios deixem de ser desertos de notícias (LÜDTKE, 2022). De 
fato, empresas nativas digitais têm contribuído para pluralizar o 
ambiente informacional no Brasil (SANTOS ET AL., 2022). Em abril 
de 2023, a Associação de Jornalismo Digital (AJOR), fundada em 
2021, em plena pandemia, contava com mais de cem empresas as-
sociadas (AJOR, 2021).

A virada para a digitalização do consumo de notícias deve ser 
analisada em conjunto com os dados sobre os pontos de acesso dos 
leitores às notícias na Internet. Analisados simultaneamente, esses 
dados ajudam a explicar o argumento de que o jornalismo (tanto o 
tradicional como o nativo digital) tornou-se cada vez mais depen-
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dente das plataformas digitais. De acordo com a pesquisa feita com 
internautas para o Digital News Report, em 2022, pela primeira vez, 
os respondentes afirmaram que seu canal de acesso mais relevante 
para notícias era via mídias sociais (em comparação com o acesso 
direto a páginas ou canais de jornalismo) (NEWMAN ET AL., 2022). 
Dentre as plataformas de mídias sociais, a mais utilizada para aces-
sar notícias em todas as regiões do mundo era o Facebook, seguido 
pelo YouTube; na América Latina, o YouTube estava empatado em 
segundo lugar com o WhatsApp, seguidos pelo Instagram e Twitter. 
Apesar de o TikTok ser de uso mais recente, 11% dos responden-
tes na América Latina declararam ter usado a plataforma para aces-
sar notícias na semana anterior. No Brasil, o Facebook foi supera-
do como primeira fonte de notícias pelo YouTube e pelo WhatsApp 
(NEWMAN ET AL., 2022).

1.3 As mudanças no papel das plataformas digitais
Para compreender ainda melhor os argumentos sobre a depen-

dência do jornalismo com relação às plataformas digitais, é preciso 
analisar os argumentos sobre as mudanças recentes no papel das 
plataformas digitais. O impacto no mundo do jornalismo dessas 
mudanças é sintetizado no relatório da OCDE (2021) da seguinte 
maneira:

As plataformas digitais atuam cada vez mais como curado-
ras de notícias, filtrando e agrupando conteúdo por meio de 
algoritmos, além de selecionar e classificar a ordem em que 
os usuários veem o conteúdo das notícias. Em última análise, 
as plataformas digitais desintermediaram os produtores de 
notícias dos leitores/espectadores. Além das edições tradi-
cionais (ou pacotes), os veículos de notícias estão cada vez 
mais vendendo história por história (a chamada “atomização” 
do conteúdo de notícias), com o conteúdo separado de sua 
fonte4. (p. 12, tradução nossa)

O Relatório da Australian Competition & Consumer Commission 
(ACCC), que serviu de inspiração para a legislação pioneira sobre re-
muneração do jornalismo naquele país, tinha apresentado argumen-

4 “Digital platforms increasingly act as news curators, filtering and bundling content through 
algorithms as well as selecting and ranking in which order users see news content. Ultimately, 
digital platforms disintermediated producers of news from readers/viewers. In addition to 
traditional editions (or bundles), news outlets are more and more selling story-by-story (so-called 
“atomization” of news content), with content detached from its source”.
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tos similares dois anos antes. O texto argumentava que as platafor-
mas digitais haviam se tornado parceiras comerciais inevitáveis para 
as empresas de jornalismo, porque estas passaram a depender cada 
vez mais do tráfego digital advindo dos resultados de buscas ou do 
acesso a plataformas de mídias sociais (ACCC, 2019b; NEWMAN 
ET AL., 2022).

Outro argumento nesse mesmo sentido é sobre a dependência 
do uso das ferramentas das plataformas, por meio das quais os 
consumidores permanecem no ecossistema da plataforma digital (o 
chamado “jardim murado”) enquanto navegam nos conteúdos de no-
tícias. O relatório australiano argumentou ser negativo para as em-
presas de mídia por dois motivos principais: i) gera desvio de tráfego 
de sites de notícias e aplicações para plataformas digitais; e ii) limita 
o acesso das empresas de jornalismo à atividade de navegação do 
usuário e de outros dados gerados durante o consumo de conteúdos 
noticiosos, o que permitiria direcionar melhor a publicidade para es-
ses usuários. Uma terceira consequência potencial é a diluição das 
marcas de empresas jornalísticas, causada pela permanência dos 
usuários nos ecossistemas das plataformas digitais (ACCC, 2019b; 
OCDE, 2021).

Outra queixa que aparece com frequência é relacionada à distri-
buição do conteúdo jornalístico. Empresas de jornalismo reclamam 
de mudanças abruptas no algoritmo das plataformas, devido ao 
impacto direto no tráfego para suas páginas (ACCC, 2019; CMA 
2020; OCDE, 2021). Não à toa os temas da transparência e da 
responsabilização algorítmica aparecem com destaque nos debates 
sobre leis de remuneração do jornalismo pelas plataformas digitais.

É preciso, no entanto, fazer a diferenciação entre plataformas de 
mídias sociais e plataformas de ferramentas de busca. No caso de 
ferramentas de buscas, como o Google, as empresas de jornalismo 
questionam não apenas seu crescente poder de curadoria e como 
portal a partir do qual as notícias são acessadas, mas também em 
que medida continua a haver geração de tráfego para as empresas 
de jornalismo a partir dos resultados de busca5. Como um dos en-
trevistados para este Relatório enfatizou, a tendência é a de que os 
resultados de busca sejam cada vez mais sofisticados e o usuário 
nem acesse os links sugeridos (Entrevista 8).

5 Mais argumentos sobre o tema apresentados na mesa Regulação das plataformas e 
compensações à atividade jornalística, organizada pelo CGI.br no 12º- Fórum da Internet no Brasil 
(MEDEIROS, 2022).
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Seja porque são intermediários cada vez mais poderosos ou, ao 
contrário, porque estão afastando internautas e empresas jornalísti-
cas, as análises sobre as mudanças no papel das plataformas vão no 
mesmo sentido: criou-se uma relação assimétrica de poder entre es-
tas e as empresas de jornalismo, que requer intervenção do Estado. 
No entanto, como este Relatório mostra, esse diagnóstico não é con-
sensual e tem sido arduamente disputado pelas plataformas digitais.

1.4 A guerra de números e o problema da 
transparência

Uma das perguntas centrais em torno à demanda por remunera-
ção é se as plataformas digitais ganham dinheiro (e quanto) com o 
conteúdo jornalístico e se esses rendimentos são distribuídos de ma-
neira justa. Essas questões têm levado a uma verdadeira guerra de 
números. A opacidade do funcionamento do mercado de publicidade 
digital e a dificuldade para conseguir dados auditáveis do funciona-
mento e do uso das plataformas digitais tornam ainda mais complexa 
a tarefa de avaliar o tema e propor políticas públicas adequadas.

Por um lado, tanto Google como Facebook argumentam que não 
ganham dinheiro com a publicação de notícias, já que a procura por 
notícias representaria apenas 2% do total de buscas (no caso do 
Google) (GOOGLE, s.d.) e apenas 4% do total de links compartilha-
dos (no caso do Facebook) (UK, 2022). Além de representar uma 
porcentagem pequena do conteúdo total, um estudo financiado 
pela Meta (publicado em março de 2023) aponta que o conteúdo 
noticioso compartilhado no Facebook é facilmente substituível por 
outro tipo de conteúdo (EISENACH, 2023). Em outras palavras, as 
empresas de jornalismo dependeriam mais das plataformas digitais 
para sua sustentabilidade do que o contrário.

Como veremos mais adiante, no entanto, a definição de notícias, 
ou mesmo de conteúdo jornalístico, é outra fonte de controvérsias. 
Para empresas de jornalismo que demandam remuneração, a defi-
nição deve incluir a produção de conteúdo sobre entretenimento e 
esportes, por haver muito mais engajamento nas mídias sociais (En-
trevista 4). Contudo, essa compreensão vai além da definição ado-
tada pelas plataformas (Entrevista 11), mesmo pela lei australiana 
vigente desde 2021, que introduz o termo core news content para 
especificar que se trata de remunerar apenas o conteúdo noticioso 
relevante para o debate público e para a tomada de decisões demo-
crática (Tabela 1).
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Além de argumentar que não ganham dinheiro com a publicação 
de notícias, as plataformas também informam que enviam tráfego 
gratuitamente para as páginas das empresas jornalísticas, as quais 
já são remuneradas via sistema de publicidade digital (GOOGLE, 
s.d.). Em audiência pública na Câmara dos Comuns do Reino Unido, 
em 28 de junho de 2022, o representante do Google afirmou que:

Outra maneira pela qual apoiamos editores de todos os ta-
manhos é ajudando a monetizar seu conteúdo por meio de 
nossos serviços de publicidade. Um fato pouco conhecido, 
mas disponível publicamente, é que os editores ficam com 
70p a 95p para cada £1 que ganham com nossos serviços. 
Não creio que isso seja muito conhecido6. (MORRISON-BELL, 
2022, tradução nossa)

De fato, os números apresentados pelas plataformas têm sido 
sistematicamente questionados pelos meios de comunicação e por 
autoridades governamentais nos últimos anos. A opacidade do mer-
cado de publicidade digital é tema que tem chamado a atenção de 
autoridades que regulam concorrência em vários países. A ACCC 
(2021b) estimou que, em 2020, mais de 90% das impressões de 
anúncios comercializados passaram por pelo menos um serviço da 
Google, além de ter uma participação de 40 a 70% do faturamento 
dos serviços de publicidade. No entanto, admitiu que faltam dados 
sobre faturamento e dedicou todo um capítulo do relatório ao tema 
da falta de transparência no mercado de publicidade digital.

Por sua vez, a decisão da Autoridade da Concorrência na Fran-
ça7, em 2020, que multou o Google e o obrigou a negociar licenças 
com editores, argumentou que a empresa não só obtém ganhos eco-
nômicos diretos, ao publicar anúncios em resposta a buscas rela-
cionadas com notícias, mas também indiretos, visto que a presença 
de conteúdo noticioso atrai ou mantém usuários em seus serviços 
e pode encorajá-los a utilizar a plataforma para outras buscas. Por 
outro lado, as empresas de jornalismo só se beneficiam da publicida-
de quando os usuários acessam suas páginas; mesmo quando isso 
ocorre, no entanto, o Google é o maior beneficiário, segundo o órgão 
francês (AUTORITÉ, 2020). Um relatório da UNESCO, publicado 

6 “One of the other ways that we support publishers of all sizes is we help them to monetize their 
content through our advertising services. One fact that is little known but is publicly available is 
that publishers keep between 70p and 95p for every £1 that they make on our services. I do not 
think that is well known”.
7 Mais informações na Seção 2.2 deste Relatório.
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em 2022, também afirmou que, apesar das empresas de jornalis-
mo capturarem uma porcentagem da receita da publicidade digital, 
a maior parte vai para as plataformas digitais, com destaque para 
Google e Facebook (UNESCO, 2022).

Por outro lado, as plataformas argumentam que os dados de 
participação no mercado de publicidade digital são menores do que 
os mencionados nos estudos e apontam para outras fontes, como 
a página statista.com, a qual argumenta que, em 2021, a partici-
pação do Google no mercado mundial de publicidade digital era 
menor do que 30%, seguido pelo Facebook (23,8%) e, mais distan-
te, pela Amazon (11,3%) (Entrevista 11) (STATISTA RESEARCH 
DEPARTMENT, 2023).

Mesmo considerando esses dados, a participação de ambas as 
plataformas é expressiva, especialmente ao separar o mercado de 
publicidade voltado para resultados de buscas e o mercado de publi-
cidade focado em anúncios em mídias sociais. O relatório produzido 
pela Competition & Markets Authority (CMA, 2020) sobre o tema 
argumenta que, em meados de 2020, 90% das receitas de publi-
cidade em resultados de busca no Reino Unido eram geradas pelo 
Google, e mais da metade das receitas da publicidade de anúncios 
em mídias sociais (display advertising) iam para o Facebook. Nesse 
sentido, a importância da participação do Google e do Facebook no 
mercado digital e os altos custos de entrada de novos atores nesse 
mercado ajudam a explicar por que as iniciativas legislativas sobre 
remuneração do jornalismo têm focado a atenção de maneira priori-
tária nessas duas plataformas.

As plataformas digitais também argumentam que já remuneram 
o jornalismo e contribuem para a sustentabilidade do jornalismo 
por meio de iniciativas próprias, reconhecendo explicitamente ser 
de seu interesse um ambiente na Internet em que circule conteúdo 
jornalístico de qualidade. A Iniciativa Google de Notícias, o Google 
Destaques e o Projeto de Jornalismo do Facebook são alguns exem-
plos8. No contexto da pandemia de Covid-19, as três iniciativas lan-
çaram projetos emergenciais para ajudar a sustentar iniciativas de 
jornalismo local; no Brasil, essas empresas também têm financiado 
vários eventos das associações de jornalistas (Entrevistas 3 e 8). 
Pese à relevância desses investimentos, que são importantes sobre-

8 Mais informações sobre as várias iniciativas de apoio ao jornalismo lançadas pelas plataformas 
digitais podem ser obtidas nos depoimentos dos representantes das plataformas nas audiências 
públicas realizadas na Câmara dos Deputados no contexto dos debates do PL 2630 (BRASIL, 
2020a). 

http://statista.com
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tudo para atores pequenos e sem acesso a outros recursos, ou para 
aqueles ingressantes no mercado, de maneira geral essas iniciativas 
são consideradas insuficientes pela mídia, acadêmicos, formulado-
res de políticas públicas e organizações da sociedade civil.

Essas iniciativas também são criticadas pelo poder de as plata-
formas decidirem quem deve ser ou não apoiado e como (Entrevis-
tas 5, 8 e 9). Por exemplo, os critérios utilizados para remuneração 
no Google Destaques são os que a plataforma pode auditar, como a 
quantidade de conteúdo produzido (COELHO, 2022), os quais não 
necessariamente representam a qualidade do conteúdo ou sua re-
levância do ponto de vista do interesse da sociedade. Essa questão 
tem sido fonte de conflito entre empresas de jornalismo que produ-
zem pouco conteúdo, mas de alta qualidade, e o Google Destaques 
(Entrevista 12): o próprio Google concorda que não deveria ser fun-
ção das plataformas escolher quem deve receber financiamento, 
como argumenta o Vice-Presidente da empresa para Notícias: “Por 
que se desejaria que uma empresa privada de fora do país tenha o 
controle de como os fundos são distribuídos? Mesmo que a gente 
acerte, as pessoas suspeitarão do resultado” (Entrevista 11). A pro-
posta de um fundo público, discutida mais adiante neste Relatório, 
tem sido justificada, em parte, a partir da necessidade de distribuir 
recursos das plataformas digitais a partir de critérios públicos e 
transparentes.

1.5 A geopolítica do debate e a importância da 
participação no processo decisório

A regulação da relação entre as plataformas digitais e o jorna-
lismo é um desafio global, cujas soluções têm sido discutidas prin-
cipalmente no nível nacional (e em nível regional, no caso da União 
Europeia). Há, entretanto, iniciativas internacionais relevantes que 
colocam o tema em debate e criam agendas comuns no marco de 
organismos internacionais e de redes transnacionais da sociedade 
civil. Por exemplo, a declaração da Parceria Internacional sobre In-
formação & Democracia (International Partnership on Information & 
Democracy), lançada em 2019, até 2022 havia sido assinada por 
43 Estados (UN, 2019), cujos signatários reconhecem a importân-
cia do jornalismo e se comprometem a apoiar iniciativas que garan-
tam sua sustentabilidade. Outro documento que merece ser citado 
é o relatório do Secretário Geral das Nações Unidas, de 2021, que 
conclama os países a criarem um código de conduta global que pro-
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mova a integridade da informação pública (UN, 2021). Essas de-
clarações mostram a crescente atenção dada pelas organizações 
internacionais à necessidade de debater novas formas de regulação 
das plataformas digitais em geral e sua relação com o jornalismo em 
particular. Apesar de sua importância, no entanto, esses documen-
tos não têm força vinculante.

Há duas consequências desse desnível: o poder de autoridades 
políticas nacionais frente a plataformas globais implica uma nego-
ciação assimétrica, e há uma tendência à fragmentação de expe-
riências em nível nacional, que oferecem soluções diferentes, com 
impactos também diferentes. Essa fragmentação ocorre tanto em 
termos dos diferentes órgãos nacionais que lideram a discussão (por 
exemplos, autoridades de concorrência, de proteção da propriedade 
intelectual ou do comércio), como em termos do conteúdo das pro-
postas. Por outro lado, debates em nível nacional permitem conside-
rar especificidades locais, como as diferenças no acesso à Internet 
e o nível de concentração dos meios de comunicação; além disso, 
permitem criar mecanismos de controle ou de tributação cuja nego-
ciação seria ainda mais complexa em nível global.

Até 2022, o debate concentrou-se principalmente em países 
desenvolvidos. Como a próxima seção deste Relatório mostra, as 
iniciativas pioneiras que buscam obrigar as plataformas digitais a 
negociarem com empresas de jornalismo vêm de um pequeno grupo 
de países e da União Europeia. Trazer esse debate para países em 
desenvolvimento, como o Brasil, implica refletir sobre os desafios 
específicos a serem enfrentados. Em um contexto de maiores desi-
gualdades digitais – tanto no acesso como na qualidade do acesso 
– do que em países desenvolvidos, a crise do jornalismo no Brasil 
tem impactos que são sentidos de maneira desproporcional pela po-
pulação que mora em periferias ou em lugares mais isolados.

Além do debate estar centralizado geograficamente em países 
desenvolvidos, também está concentrado em um conjunto relati-
vamente pequeno de atores-chave os quais têm acompanhado de 
perto as discussões e cujas vozes são as mais escutadas. Vale des-
tacar, nesse contexto, o esforço da IFJ para a ampliação do deba-
te: desde pelo menos 2020, a federação tem debatido o tema com 
suas filiadas (Entrevista 6). Em nível nacional, a tramitação de pro-
jetos de lei tem permitido, via audiências públicas principalmente, 
ampliar o debate para outros atores, como sindicatos de jornalistas 
e organizações de direitos digitais.
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2 LEIS APROVADAS E EM 
TRAMITAÇÃO FORA DO BRASIL 
(2019-MARÇO DE 2023)

O objetivo desta parte do Relatório é apresentar as principais 
iniciativas legislativas aprovadas e em tramitação fora do 
Brasil sobre o tema da remuneração do jornalismo. Entre 
2019 e março de 2023, duas iniciativas aprovadas têm sido 

as referências mais importantes no debate sobre remuneração do 
jornalismo: a Diretiva da União Europeia de Direitos de Proprieda-
de Intelectual (JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA, 2019) e 
o News Media and Digital Platforms Mandatory Bargaining Code 
(ACMA, 2022). Outras estão em tramitação (por exemplo, nos Esta-
dos Unidos e no Canadá). Em ainda outros casos – como Reino Uni-
do e Índia – há uma expectativa de que governos enviem propostas 
de PL para os parlamentos ao longo do ano de 2023. As Seções a 
seguir descrevem as iniciativas, e a Tabela 1 apresenta uma compa-
ração a partir de suas principais características.

2.1 O caso Australiano
O News Media and Digital Platforms Mandatory Bargaining 

Code (Código) (ACMA, 2022) foi fruto de uma proposta apresenta-
da pela agência australiana de concorrência, a ACCC. Por seu pio-
neirismo, tornou-se a principal referência nos debates sobre o tema 
da remuneração do jornalismo pelas plataformas digitais. Embora 
ainda seja cedo para avaliar os impactos dessa regulação, vigente 
desde março de 2021, é possível apresentar as visões de diferentes 
atores sobre os resultados de seu primeiro ano de existência.

Em novembro de 2022, o governo australiano publicou o resulta-
do do balanço do primeiro ano de vigência do Código, o qual enfatiza 
os resultados positivos alcançados. No contexto da nova lei, mais 
de 30 acordos foram firmados entre Google (23) e Meta (13) e em-
presas de jornalismo australianas (THE TREASURY, 2022). Esses 
acordos foram alcançados sem que fosse necessário implementar 
efetivamente a legislação, ou seja, sem que fosse necessário que 
o governo australiano designasse as plataformas para obrigá-las a 
sentarem-se à mesa de negociação. A publicação ressalta que os 
impactos do Código são avaliados a partir de seu objetivo explícito: 
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assegurar que as plataformas digitais remunerem as empresas de 
jornalismo pelo conteúdo produzido. Apesar de o Código não tratar 
do tema da diversidade dos meios de comunicação, nem de outros 
objetivos, como a necessidade de financiamento de jornalismo local, 
algumas empresas de comunicação relataram que, graças aos acor-
dos, puderam contratar mais jornalistas e apoiar a criação de conte-
údo local. Por exemplo, a Australian Broadcasting Corporation (ABC) 
explicou que, no acordo firmado com Google e Facebook, compro-
meteu-se a investir em jornalismo local e rural e criou 57 nos postos 
de trabalho em 19 localidades, 10 das quais não tinham jornalistas 
antes do acordo (THE TREASURY, 2022).

Por outro lado, várias críticas e questionamentos têm sido feitos 
ao modelo australiano, tanto por atores do próprio país como por 
aqueles que avaliam a pertinência de utilizar esse modelo em outros 
países. Algumas dessas críticas foram compiladas no mesmo relató-
rio de balanço de um ano da vigência da lei: i) o Código criou uma as-
simetria de poder entre empresas de jornalismo, dividindo-as entre 
as com acordo e as sem acordo (estas últimas ficam em desvanta-
gem competitiva em relação às primeiras); ii) a falta de transparência 
em relação ao conteúdo dos acordos dificulta ou mesmo impossibi-
lita avaliar se a lei alcançou seus objetivos; iii) o Código deveria obri-
gar as empresas que recebem recursos a investi-los em jornalismo 
de interesse público, ou pelo menos a divulgar como gastam esses 
recursos; iv) os menores negócios enfrentam desafios importantes 
para ter acesso ao Código (THE TREASURY, 2022).

Um dos pontos mais sensíveis das avaliações feitas até o momen-
to refere-se à questão de quem se beneficia: quem são as empresas 
produtoras de conteúdo jornalístico elegíveis para realizar acordos 
com as plataformas digitais? Entre outros critérios (Tabela 1), o 
Código propõe um piso mínimo de 150 mil dólares australianos em 
receita anual para tornar empresas elegíveis. A coalizão Public Inte-
rest Publishers Alliance (PIPA) argumentou que 50% de seus mem-
bros conseguiram registrar-se, apesar de o processo ser de difícil 
acesso para pequenos negócios, porque requer tempo e recursos. 
Além disso, o registro não é garantia de um acordo: algumas empre-
sas que conseguiram registro subsequentemente não tiveram êxito 
em conseguir acordos (PARLIAMENT OF THE COMMONWEALTH 
OF AUSTRALIA, 2022).

Como resultado, críticos argumentam que os grandes produto-
res de conteúdo jornalístico são os mais beneficiados pelo Código. 
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Nesse mesmo sentido, um relatório produzido pela Câmara dos Co-
muns no Reino Unido (HOUSE OF COMMONS, 2023) argumentou 
que a exclusão de pequenos produtores de conteúdo jornalístico 
no modelo australiano é algo a ser evitado na proposta legislativa 
a ser remetida ao parlamento em 2023. A própria Câmara dos De-
putados australiana, em uma publicação prévia ao balanço de um 
ano da lei que avaliou a situação do jornalismo regional no país, reco-
mendou que o valor das empresas beneficiadas fosse cortado pela 
metade: de 150 para 75 mil dólares australianos (PARLIAMENT OF 
THE COMMONWEALTH OF AUSTRALIA, 2022). Preocupação si-
milar tem sido externalizada por organizações da sociedade civil de 
outros países. Por exemplo, no contexto de tramitação da lei sobre 
o tema no Congresso dos EUA, a ONG Public Knowledge afirmou 
que Google e Facebook se aproveitam da linguagem vaga do Código 
australiano para argumentar que têm feito uma contribuição signifi-
cativa, e assim evitar serem designadas e submetidas à arbitragem 
(MACPHERSON 2021).

Outro ponto sensível refere-se à questão da transparência al-
gorítmica e da previsibilidade das mudanças nos algoritmos. A de-
manda de que as plataformas alertassem usuários e produtores de 
conteúdo de mudanças nos algoritmos com pelo menos 28 dias de 
antecedência gerou, de acordo com Bossio ET AL. (2022), enorme 
resistência por parte de atores como Google e Facebook, os quais 
argumentaram que a exigência afetava os direitos de proprieda-
de intelectual e seria um impeditivo de sua atuação no território 
australiano. O tema foi incluído na lei como parte das obrigações 
das plataformas designadas, caso as mudanças realizadas tenham 
impacto significativo no tráfego de uma empresa jornalística regis-
trada. O aviso de mudanças deve ser dado com pelo menos 14 dias 
de antecedência; no caso de alterações relacionadas a assuntos 
públicos urgentes, o aviso pode ser dado em até 48 horas a partir 
da mudança. No entanto, como nenhuma empresa ainda foi desig-
nada, esse ponto (assim como as demais obrigações) ainda não foi 
colocado em prática.

Finalmente, outra questão importante do modelo australiano é o 
segredo em torno dos acordos comerciais firmados entre as plata-
formas e os meios de comunicação. Esses acordos são privados e 
voluntários, e sujeitos a cláusulas de confidencialidade. Para algu-
mas entidades, como a Media Coalition Reform, que reúne grupos 
de jornalistas independentes no Reino Unido, o Código australiano 
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erra ao não intervir de maneira mais explícita no mercado de notí-
cias, deixando que as entidades privadas negociem entre si a partir 
de critérios não transparentes (BREVINI, 2023). Uma das preocupa-
ções, compartilhada por outros atores, é o modelo de negócios das 
plataformas digitais, que favorece conteúdo que gera engajamento, 
se tornar cada vez mais a orientação de produção de conteúdo.

O relatório produzido pelo parlamento australiano sobre os im-
pactos na mídia regional também aponta para o fato de esses acor-
dos introduzirem obrigações que implicam custos adicionais, ou seja, 
mais uma vez, dificultam a inclusão dos menores negócios, mesmo 
que estes tenham conseguido o registro e haja a possibilidade de ne-
gociar com as plataformas digitais (THE TREASURY, 2022). Nesse 
sentido, o comitê parlamentar recomendou que o governo australia-
no trabalhasse com as plataformas digitais para garantir níveis apro-
priados de transparência nos acordos; no entanto, não especificou 
o que seriam esses níveis apropriados, e o tema, apesar de ter sido 
abordado na avaliação de um ano de aprovação do Código, não foi 
objeto de alteração.

2.2 A construção do Mercado Único Digital Europeu
A segunda referência mais citada nos documentos consultados 

e nas entrevistas realizadas para este Relatório é o conjunto de nor-
mas aprovadas no âmbito da União Europeia, com destaque para 
uma diretiva relativa aos direitos de autor e direitos conexos no mer-
cado único digital, aprovada em 2019. Estas normas são parte de 
um esforço mais amplo do bloco para alcançar a soberania digital 
europeia, e que inclui uma série de outras iniciativas.

Diretiva MUD 2019/790
A Diretiva relativa aos direitos de autor e direitos conexos no Mer-

cado Único Digital (Diretiva MUD) (JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EU-
ROPEIA, 2019) começou a ser debatida pelo bloco três anos antes, 
em 2016. A legislação introduz novas regras que impactam a rela-
ção entre o jornalismo e as plataformas digitais a partir do debate 
sobre direitos autorais. Essa Diretiva tem como antecedentes várias 
leis nacionais, aprovadas em anos anteriores por Estados-membros 
do bloco de maneira fragmentada.

Em 2013 a Alemanha tinha introduzido os direitos conexos de 
editores (publishers) em sua lei de propriedade intelectual. A nova lei 
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estipulava que os autores deveriam ser remunerados por motores 
de busca ou agregadores de notícias, ou que poderiam proibir o uso 
de conteúdo que fosse além de palavras individuais ou de peque-
nos trechos. Em reação à nova lei, o Google pediu aos editores uma 
declaração que desse permissão explícita para o uso de seu con-
teúdo de forma gratuita (como era antes da lei), e a maior parte da 
imprensa alemã concordou em dar esse consentimento. No entan-
to, no ano seguinte, a VG Media (representante de vários órgãos da 
imprensa) entrou com processo judicial contra o Google para tentar 
obrigar a plataforma a negociar licenças remuneradas. Em 2015, a 
Bundeskartellamt (autoridade nacional de defesa da concorrência) 
determinou que o Google não estava infringindo a lei e a publicação 
de pequenos trechos refletia uma preocupação legítima com a ofer-
ta de conteúdo o mais útil e interessante possível para seus usuários 
(BUNDESKARTELLAMT, 2015; KATHURIA; LIA, 2020).

A Diretiva fortaleceu a posição dos editores nas negociações 
com as plataformas digitais. Em seu texto de apresentação, justi-
fica essa iniciativa em termos da necessidade de estabelecer, à es-
cala da União, uma proteção jurídica harmonizada para publicações 
de imprensa no que diz respeito a seu uso pelo que a lei denomina 
de prestadores de serviços da sociedade da informação. O Artigo 
15 da Diretiva prevê a extensão aos editores de publicações de im-
prensa dos direitos relativos ao uso online de suas publicações por 
esses prestadores de serviço. Por sua vez, o Artigo 17 determina 
que devem obter autorização expressa para o uso do conteúdo, por 
meio da celebração de um acordo de concessão de licenças. O texto 
exclui explicitamente os usuários individuais dessas obrigações; por 
conseguinte, a forma como internautas podem comentar e compar-
tilhar publicações da imprensa não se altera (Tabela 1); ficam tam-
bém excluídas do marco legal o compartilhamento de links e o uso 
de palavras individuais ou de extratos muito curtos de notícias por 
parte dos prestadores de serviços digitais.

Assim como no caso australiano, a implementação desse novo 
marco legal é muito recente e requer tempo para sua internalização 
no nível dos Estados membros. Apesar do prazo de dois anos para 
implementação em nível nacional ter expirado em 2021, ainda é um 
processo em andamento no bloco. Em 15 de fevereiro de 2023, a 
Comissão Europeia encaminhou para a Corte de Justiça Europeia o 
caso de onze Estados-membros que não notificaram a Comissão so-
bre a internalização da Diretiva (EUROPEAN COMMISSION, 2023).
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De maneira similar ao caso australiano, a Diretiva tem causado 
controvérsia em torno de seus impactos potenciais. De fato, sua 
aprovação esteve longe de ser um consenso; como mostra o tweet 
publicado pela Comissão Digital da União Europeia (Figura 1), a Dire-
tiva foi aprovada no Parlamento Europeu com 348 votos favoráveis, 
274 contrários e 36 abstenções. No âmbito do Conselho Europeu, 
foi apoiada por 19 Estados-membros, oposta por 6, e 3 países se 
abstiveram.

Figura 1.
Publicação da Comissão da União Europeia no Twitter, anunciando a aprovação da 
Diretiva de Direitos Autorais no Parlamento Europeu

Fonte: Twitter (2023).

Após a aprovação, a Polônia entrou com recurso no Tribunal de 
Justiça da União Europeia, questionando em que medida a Diretiva 
colocava em risco os direitos à liberdade de expressão e à informa-
ção. Tendo em vista que as plataformas são obrigadas a monitorar o 
uso das obras, esse monitoramento poderia levar a um constrangi-
mento dos direitos dos usuários que buscam legitimamente acessar 
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um conteúdo (Entrevista 10). De acordo com o Acórdão publicado 
pela Corte em 26 de abril de 2022, o argumento polonês era que:

[...] para serem dispensados de qualquer responsabilidade pelo 
fato de dar ao público acesso a obras ou outro material protegi-
do por direitos de autor carregados pelos seus utilizadores em 
violação dos direitos de autor, os prestadores de serviços de 
partilha de conteúdos em linha são obrigados [...] a proceder, de 
forma preventiva, a uma monitorização de todos os conteúdos 
que os seus utilizadores pretendem pôr em linha. Para o efeito, 
deverão utilizar ferramentas informáticas que permitam a fil-
tragem automática prévia desses conteúdos. De fato, ao impor 
tais medidas de monitorização preventiva aos prestadores de 
serviços de partilha de conteúdos em linha sem preverem ga-
rantias que assegurem o respeito pelo direito à liberdade de ex-
pressão e de informação, as disposições controvertidas consti-
tuem uma restrição ao exercício desse direito fundamental que 
não respeita nem o conteúdo essencial deste, nem o princípio 
da proporcionalidade e que, por conseguinte, não pode ser con-
siderada justificada. (INFOCURIA, 2022)

No Acórdão, o tribunal admite que o Artigo 17 da Diretiva impõe 
o uso de mecanismos automatizados de filtragem de conteúdos que 
podem ter consequências para a liberdade de expressão e de infor-
mação dos usuários, mas negou provimento ao recurso polonês. Ar-
gumentou que incumbe aos Estados-membros, na transposição da 
Diretiva para seu direito interno, assegurar o justo equilíbrio entre os 
direitos fundamentais.

Apesar das resistências e do pouco tempo desde sua aprovação, 
é possível listar alguns resultados da implementação da Diretiva. O 
primeiro país a transpor a norma para o direito interno foi a França, 
ainda em 2019 (FRANÇA, 2019). No entanto, acordos entre a im-
prensa francesa e o Google só foram possíveis depois de a autori-
dade de defesa da concorrência francesa multar a plataforma para 
obrigá-la a negociar. A Decisão 20-MC-01 da Autoridade de Con-
corrência da França (AUTORITE DE LA CONCURRENCE, 2020), 
condenou as Empresas Google a conduzir e concluir uma negocia-
ção coletiva com agências, editores e sindicatos de jornalistas no 
prazo máximo de três meses, com força retroativa desde 24 de ou-
tubro de 2019 (Tabela 1). Em julho de 2021, a autoridade francesa 
multou o Google em 500 milhões de euros por não cumprir com a 
determinação de 2020. Finalmente, em junho de 2022, chegou-se 
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a um acordo que inclui cláusulas de transparência para a avaliação 
da remuneração (AUTORITE DE LA CONCURRENCE, 2022). De 
acordo com essa nova decisão, o Google compromete-se a fornecer 
dados sobre número de impressões e cliques de conteúdo protegido 
no Google Search, Google Actualités e Google Discover, assim como 
sobre suas receitas na França, sejam elas direta ou indiretamente 
resultantes de publicidade digital; os dados mais sensíveis perma-
necerão confidenciais. Além disso, o Google comprometeu-se a não 
deixar que os acordos afetem a indexação ou apresentação dos con-
teúdos protegidos nos resultados de buscas.

Em 22 de julho de 2022, o Google declarou ter assinado 150 
acordos na França (MISSOFFE, 2022). Em 1 de novembro do mes-
mo ano, indicou ter firmado mais de mil acordos em onze países 
europeus para licenciar conteúdo, com base nas determinações da 
Diretiva de 2019 (CONNAL, 2022). Ainda em 2021, o Facebook 
negociou licenças com importantes veículos, como jornais euro-
peus (Le Monde e Figaro), revistas (The Economist), e com a Allian-
ce de la Presse de l´Information Générale (APIG) na França. Em um 
comunicado publicado em 21 de outubro daquele ano, o Facebook 
afirmou que o acordo com a APIG foi fruto de dois anos de nego-
ciações, baseadas nas novas regras da Direita europeia e da lei 
francesa (DOUB 2021). Segundo matérias publicadas na imprensa 
(VALENTINI, 2022), esses acordos incluem regras para a participa-
ção remunerada de jornais, TVs e revistas na página do Facebook 
News, lançado na França em fevereiro de 2022, porém não estão 
disponíveis para avaliação.

O fato de a Diretiva ainda estar sendo internalizada no direito na-
cional dos Estados membros também torna difícil realizar um balan-
ço desta iniciativa. No contexto das entrevistas realizadas para este 
relatório, dois questionamentos foram feitos. O primeiro, mais geral, 
questiona se as mudanças na legislação autoral seriam o caminho 
mais eficiente, já que o tema da remuneração do jornalismo é bas-
tante mais amplo e toca em questões concorrenciais não abordadas 
(Entrevistas 2 e 4). Outro questionamento, mais específico, é sobre 
a definição de exploração de obra alheia e a definição de direito co-
nexo. De acordo com Carlos Lara, da organização Derechos Digita-
les, algumas organizações de direitos humanos criticaram a Diretiva 
por tratar o conteúdo jornalístico como uma obra e não a partir da 
função social que cumpre o exercício do jornalismo (Entrevista 5).
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Regulamento dos Serviços Digitais (Digital Services Act – DSA) e 
Regulamento dos Mercados Digitais (Digital Markets Act – DMA)

O Digital Services Act (DSA) e o Digital Markets Act (DMA) 
(EUR-LEX, 2022a; 2022b) foram aprovados em 2022 e entrarão 
em vigor em 2023; assim, ainda não é possível analisar sua imple-
mentação. Ambos são relevantes porque estabelecem uma nova re-
gulação das plataformas digitais com grande potencial de impacto 
nas discussões futuras sobre remuneração do jornalismo pelas pla-
taformas digitais.

O DMA propõe uma série de obrigações a serem cumpridas 
por plataformas digitais que sejam designadas com o status de 
gatekeepers. O regulamento parte do diagnóstico de que há dese-
quilíbrios importantes nas negociações entre atores, devido à con-
centração de poder econômico em um pequeno número de empre-
sas, que cumpririam o papel de gatekeepers, ou controladores de 
acesso, definidos a partir das seguintes características:

[são] grandes empresas que prestam serviços essenciais de 
plataforma e que dispõem de um considerável poder econô-
mico que pode torná-las elegíveis para serem designadas 
como controladores de acesso nos termos do presente regu-
lamento. Habitualmente, possuem a capacidade de estabele-
cer uma ligação entre muitos utilizadores profissionais e mui-
tos utilizadores finais por meio dos seus serviços, o que, por 
sua vez, lhes permite potencializar as suas vantagens, como 
o acesso a um grande volume de dados, de um domínio de ati-
vidade para outro. Algumas dessas empresas exercem con-
trole sobre inteiros ecossistemas de plataformas no âmbito 
da economia digital, sendo estruturalmente muito difícil para 
os participantes no mercado, sejam eles existentes ou novos, 
desafiar ou disputar a posição daqueles, independentemente 
do nível de inovação ou eficiência que esses participantes no 
mercado possam ter. A disputabilidade é reduzida, em espe-
cial pela existência de barreiras muito significativas à entra-
da ou saída, nomeadamente custos de investimento elevados, 
que não podem ser recuperados9. (EUR-LEX, 2022b)

No que se refere à relação com outros negócios (como o jorna-
lismo), o regulamento determina que as plataformas deverão dispo-
nibilizar de forma gratuita dados agregados e não agregados sobre 

9 Mais informações nos critérios específicos listados no Artigo 3.
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publicidade, para que seja possível fazer uma verificação indepen-
dente desses serviços. O texto também indica que as plataformas 
do tipo gatekeeper devem dar acesso aos dados gerados pelos 
usuários desses negócios; no caso de serviços de busca, aos dados 
de indexação, busca, cliques e visualizações. As empresas contro-
ladoras de acesso que não cumprirem com as obrigações definidas 
pelo regulamento estarão sujeitas a multas e outras penalidades 
(Artigos 31 e 32).

O DSA, por sua vez, também propõe uma nova terminologia para 
caracterizar o que chama de provedores de serviços intermediários, 
diferenciando-os em cinco tipos: serviços intermediários, serviços 
de armazenamento, plataformas de mídias sociais, plataformas 
muito grandes (very large online platforms – VLOP) e motores de 
busca muito grandes (very large online search engines – VLOSE). 
Os Artigos 33 e seguintes do DSA estão orientados às obrigações 
específicas das plataformas digitais, caracterizados como VLOP 
ou VLOSE, aqueles com um número médio mensal de destinatários 
ativos do serviço na União Europeia igual ou superior a 45 milhões. 
Assim como no caso do DMA, várias dessas obrigações têm inter-
face com os debates mais específicos em torno à remuneração do 
conteúdo jornalístico, inclusive aquelas que determinam que sejam 
mais transparentes quanto à publicidade digital e ao uso de algorit-
mos para definir a distribuição de conteúdo.

Além disso, o DSA altera a governança da Internet nos Estados 
membros e no bloco. Ele determina que os Estados-membros de-
signem uma das autoridades competentes como seu coordenador 
dos serviços digitais, a qual é responsável por todas as matérias 
relativas à supervisão e execução do regulamento no Estado-Mem-
bro e por contribuir para a supervisão e execução do regulamento 
em nível europeu.

2.3 Tramitação do Journalism Competition and 
Preservation Act, Estados Unidos

O Journalism Competition and Preservation Act (JCPA) começou 
a tramitar em março de 2021 no Congresso americano, tendo sido 
proposto simultaneamente na Câmara e no Senado por um grupo 
bipartidário de parlamentares democratas e republicanos. Inspira-
do no modelo australiano, seu objetivo é fornecer condições para 
que os produtores de conteúdo online negociem coletivamente 
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com as plataformas digitais dominantes os termos para a divulga-
ção remunerada de conteúdo. Em dezembro de 2022, parlamenta-
res favoráveis à aprovação da lei a anexaram ao National Defense 
Authorization Act, para tentar forçar a votação antes do final da le-
gislatura; no entanto, no dia seguinte, a oposição ao JCPA conseguiu 
reverter a estratégia (KLAR, 2022). De acordo com as regras do par-
lamento americano, se no final da legislatura (com duração de dois 
anos) um projeto não tiver sido aprovado, deve ser reapresentado no 
período seguinte (KLAR, 2022).

Figura 2.
Publicação de Funcionário da Meta no Twitter, ameaçando retirar notícias da plata-
forma se a lei americana fosse aprovada (5 dez. 2022)

Fonte: TWITTER (2022).

Como nos demais países, o JCPA tem sido objeto de muita po-
lêmica e mobilização nos Estados Unidos. De um lado, a News 
Alliance, representando dezenas de veículos midiáticos, tem feito 
pressão por sua aprovação; de outro, plataformas digitais e algumas 
organizações da sociedade civil têm criticado a iniciativa. O Face-
book ameaçou retirar notícias jornalísticas do conteúdo oferecido 
pela plataforma (Figura 2).
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Em carta encaminhada ao Congresso no dia 5 de dezembro de 
2022 (PUBLICKNOWLEDGE, 2022), um amplo grupo de organiza-
ções da sociedade civil manifestou-se contrário à inclusão da lei no 
National Defense Authorization Act e também expôs sua oposição 
ao próprio JCPA. Os principais argumentos eram que o texto da lei:  
i) abre a possibilidade de produtores de desinformação ou discurso 
de ódio entrarem com processos contra plataformas que eventual-
mente limitem o alcance desse tipo de conteúdo; ii) cria um prece-
dente político e legal para que alguns conteúdos gratuitos se tornem 
pagos; iii) permite que grandes empresas de comunicação dominem 
a negociação, enquanto que os menores serão excluídos ou preju-
dicados; iv) não introduz nenhuma obrigação para que os recursos 
obtidos nas negociações (ou na arbitragem) cheguem até os jorna-
listas. A carta, assinada por 26 organizações da sociedade civil – 
como a American Civil Liberties Union (ACLU), a Authors Alliance e 
a ONG Creative Commons, entre outras – argumenta, ainda, que há 
melhores maneiras de criar políticas públicas que ajudem a superar 
a crise do jornalismo do que por meio da aprovação do JCPA.

No entanto, em um ambiente político altamente polarizado como 
o dos Estados Unidos, chama a atenção o apoio bipartidário à lei. 
Em 31 de março de 2023, a proposta foi reapresentada ao Con-
gresso, sendo novamente apoiada por um grupo bipartidário de 
parlamentares, filiados tanto ao Partido Democrata como ao Parti-
do Republicano. Na justificativa, os senadores argumentaram que 
o texto permitirá a empresas de mídia conseguir compensação 
justa das plataformas digitais pelo uso dos conteúdos jornalísticos 
(MINNESOTA, 2023).

2.4 Tramitação do Online News Act, Canadá
Um mês após o início da tramitação da legislação americana, o go-

verno canadense apresentou sua própria proposta legislativa a seu 
parlamento. Na página web de informações do governo do Canadá 
sobre o Online News Act, a iniciativa é apresentada como inspirada 
no modelo australiano (CANADA, 2023). Ao mesmo tempo, explica 
que a proposta incorpora lições aprendidas na Austrália, inseridas 
no texto original a partir de emendas realizadas por parlamentares 
durante a tramitação na Câmara dos Comuns. Especificamente,  
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indica que as plataformas isentas ficariam sujeitas a elementos-cha-
ve da legislação, como a coleta de dados, para assegurar uma fisca-
lização contínua.

A proposta enviada para o Senado, em 14 de dezembro de 2022, 
incluiu a possibilidade de isenção da obrigatoriedade da negocia-
ção para serviços de intermediação digital de notícias com acordos 
firmados com empresas de jornalismo. No entanto, esses acordos 
devem cumprir com uma série de critérios, inclusive de diversidade 
local e regional, e garantir que uma parte significativa de serviços 
de notícias de povos indígenas se beneficiem desses acordos (Ta-
bela 1). Além disso, o código de conduta destina-se a comprome-
ter as partes a negociar de forma justa e transparente. Finalmente, 
a nova versão da lei estipula que a Canadian Radio-Television and 
Telecommunications Commission (CRTC) publicará relatório anual 
de dados agregados sobre o valor dos acordos comerciais, embora 
sem revelar qualquer informação comercialmente sensível, forne-
cendo ao público uma medida do impacto da legislação sobre o mer-
cado de notícias digitais canadense.

Essas mudanças na proposta inicial têm gerado reações indig-
nadas por parte do Google e do Facebook. Em outubro de 2022, 
o Facebook argumentou que a lei exigia a concordância da plata-
forma com um sistema que permitiria aos editores cobrarem o que 
desejassem pela quantidade de conteúdo que quisessem; desse 
modo, poderiam forçar a plataforma a proibir o compartilhamento 
de links com conteúdo de notícias, tal como definido no marco da 
lei (DINSDALE, 2022). Em fevereiro de 2023, foi noticiado que o 
Google estava fazendo testes para entender os impactos de limi-
tes ao acesso a conteúdo jornalístico nos resultados de buscas e 
no Google Discover de 4% dos usuários canadenses (escolhidos de 
forma aleatória). Em testemunho apresentado ao Senado canaden-
se no dia 10 de março de 2023, representantes do Google argu-
mentaram que a nova redação da lei cria uma demanda não razoável 
de pagamento de links de editores, o que incentivaria a produção de 
jornalismo de baixa qualidade. Ademais, criticaram o texto por ser 
vago e gerar incerteza (GEREMIA, 2023).
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Tabela 1.
Projetos de Lei sobre a Remuneração do Jornalismo pelas Plataformas Digitais 
(aprovados ou em tramitação)

Austrália

1. Tipo de Legislação
Código/Lei de observância obrigatória Treasury Laws Amendment 
(News Media and Digital Platforms Mandatory Bargaining Code) 
Bill 2021, denominado de Media Bargaining Code.

2. Situação do ato normativo
Aprovado em ambas as Casas do Parlamento em 25 de fevereiro 
de 2021.
Sancionado em 2 de março de 2021.
Situação atual: Vigente.

3. Objetivo do ato normativo
Resolver o desequilíbrio em relação ao poder de barganha exis-
tente entre as plataformas digitais e as empresas de mídia jorna-
lística da Austrália com o objetivo de garantir remuneração justa 
e aumentar a sustentabilidade do interesse público de acesso à 
informação.

4. Definição de quem deve remunerar
Plataformas digitais (Digital Platforms), compreendidas como (Ar-
tigo 52A):
i) pessoas jurídicas que prestam serviços mediante plataformas 
digitais;
ii) constituídas ou administradas perante a jurisdição da Austrália; 
iii) por conta própria, ou em conjunto com outras empresas, opera 
ou controla serviços de plataformas digitais ofertados ao público 
australiano.
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5. Definição de quem deve ser remunerado
Agências de Notícias (News Companies) registradas na Autoridade 
Australiana de Comunicação e Mídia (Australian Communications 
and Media Authority). 
Critérios baseados em testes de renda, audiência, profissionalis-
mo e conteúdo (Artigo 52).

6. Proposta de remuneração
Não existe estipulação de valor fixo para a remuneração pela utili-
zação das notícias produzidas.
O Código busca aumentar o poder de barganha dos jornalistas pe-
rante as plataformas digitais a partir da instituição de negociações 
(core barganing issue), pelas quais é possível às partes ajustarem 
a remuneração pela utilização do material intelectual (Seção 52ZE 
do Código). Se o veículo de mídia opta por notificar a plataforma di-
gital, as partes entrarão em negociação, pelo período máximo de 
3 (três) meses (Seção 52ZIA), e poderão chegar, ou não, ao mútuo 
acordo.
Sendo sucedido o acordo, as partes deverão notificar, no menor 
prazo possível, à ACCC, com envio de cópia do termo de ajuste 
para fins de registro (Seção 52ZI). Transcorrido o lapso de 3 (três) 
meses ou resultando infrutífera a negociação, a Agência de no-
tícias deverá notificar a Comissão, que instaurará o processo de 
mediação nos termos da subdivisão BA do Código. O mediador 
será autoridade indicada pela Autoridade Australiana de Comuni-
cações e Mídia (Australian Communications and Media Authority) 
(Seção 52ZIA - 4).
Infrutífera a mediação pelo Estado, será iniciada a fase de arbi-
tragem, nos termos da Divisão 7 do Código. Fixado o painel de 
arbitragem, as partes terão o prazo de 10 dias úteis para apre-
sentarem a oferta final que mais seja adequada aos interesses e 
perspectivas. O painel, então, fixará um valor fixo de remuneração 
que valerá pelo prazo de 2 (dois) anos.

7. Antecedentes
Relatório Final de Pesquisas de Plataformas Digitais produzido 
pela ACCC (2021a), lançado em julho de 2019, fruto de requisi-
ção do Governo em dezembro de 2017.
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União Europeia

1. Tipo de Legislação
Diretiva Europeia 2019/790 do Parlamento Europeu e do Conselho.

2. Situação do ato normativo
Ato normativo supranacional aplicável aos Estados-membro, em 
vigor desde 17 de abril de 2019.
As diretivas da União Europeia estabelecem normas gerais que 
devem ser aplicadas pelas respectivas legislações domésticas 
dos Estados-membro com observância ao regramento geral su-
pranacional.

3. Objetivo do ato normativo
O objetivo primordial é inaugurar normas gerais para regular o 
mercado único digital e estabelecer padrões mínimos de proteção 
aos direitos autorais explorados por plataformas na Internet.

4. Definição de quem deve remunerar
Prestadores de serviços de compartilhamento de conteúdos 
online: empresas cujo principal objetivo (ou um dos principais) seja 
armazenar e facilitar o acesso ao público a uma quantidade signi-
ficativa de obras ou outros materiais protegidos por direitos auto-
rais, postados por seus usuários, com fins lucrativos (Artigo 2º- [6]).
Ficam excluídos: enciclopédias online sem fins lucrativos, reposi-
tórios científicos e educativos sem fins lucrativos, plataformas de 
desenvolvimento de software de código aberto, prestadores de 
serviços de telefonia, serviços em nuvem entre empresas e servi-
ços de nuvem para uso pessoal (Artigo 2º- [6]).

5. Definição de quem deve ser remunerado
Titulares de direitos autorais, compreendidos como: autores, edi-
tores, artistas, intérpretes e executores, bem como seus repre-
sentantes e sucessores legais (Artigo 15 [1] e Artigo 20 [1]).
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6. Proposta de remuneração
A legislação não estabelece parâmetros de cálculo para a remu-
neração dos direitos autorais dos titulares utilizados pelos pres-
tadores de serviços de compartilhamento de conteúdos online. 
Contudo, estabelece:
1) Necessidade de prévia outorga expressa dos titulares de direi-
tos autorais para que os prestadores de serviços explorem o ma-
terial (Artigo 17 [1]);
2) Estabelecimento do princípio da remuneração adequada e pro-
porcional que estipula às legislações domésticas garantir aos ti-
tulares de direitos autorais um parâmetro de remuneração justo 
(Artigo 18 [1]);
3) Acesso aos titulares de direitos autorais ao menos uma vez ao 
ano, aos dados atualizados, pertinentes e exaustivos sobre a ex-
ploração de suas obras por parte daqueles que obtiverem as licen-
ças (Artigo 19);
4) Criação de mecanismo de solução alternativa dos litígios pelos 
Estados-membros a partir da instituição voluntária a um procedi-
mento de acordo, desde que manifestado o interessa pelas orga-
nizações representativas das categorias e a pedido expresso de 
um ou mais titulares de direitos autorais (Artigo 21). Assim, tanto 
os titulares de direitos autorais, como as respectivas entidades de 
classe que os representam, deverão ter poder de barganha para 
negociar diretamente com as empresas que prestam serviços de 
compartilhamento de conteúdo online os termos, as condições e a 
remuneração para a exploração do trabalho intelectual e artístico.
A legislação não protege a utilização de hiperlinks e trechos isola-
dos ou excertos curtos de publicações de imprensa (Artigo 15 [1]).

7. Antecedentes
Legislações nacionais aprovadas anteriormente que conferem di-
reitos conexos a editores e remuneração por parte das platafor-
mas digitais. 
Diretivas 96/9/CE e 2001/29/CE.
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Estados Unidos

1. Tipo de Legislação
Journalism Competition and Preservation Act of 2022.

2. Situação do ato normativo
Em tramitação no Senado após revisão e modificações pela Câ-
mara dos Representantes.
Análise baseada no texto devolvido ao Senado em 28 de novem-
bro de 2022.

3. Objetivo do ato normativo
Fornecer condições para que os produtores de conteúdo online 
negociem coletivamente com as plataformas digitais dominantes 
os termos para a divulgação de material.

4. Definição de quem deve remunerar
“Plataformas incluídas” (covered platforms), definidas como aque-
las que, nos 12 meses antecedentes à formação do processo de 
negociação, cumpriram os seguintes requisitos:
i) têm, ao menos, 50 milhões de usuários ou assinantes ativos ba-
seados nos Estados Unidos (Seção 2 [3-A]);
ii) são de propriedade de uma empresa ou pessoa física que tenha: 
a) vendas anuais líquidas nos Estados Unidos ou uma capitaliza-
ção de mercado superior a US$ 550.000.000.000, ajustada pela 
inflação com base no Índice de Preços ao Consumidor; ou b) não 
menos de 1.000.000.000 de usuários ativos mensais em todo o 
mundo na plataforma online;
iii) não sejam ligas ou organizações cívicas sem fins lucrativos, 
exclusivamente destinadas à promoção do bem-estar social; ou 
associações locais de trabalhadores, cujas receitas líquidas são 
dedicados exclusivamente a fins beneficentes, educacionais ou 
recreativos.

5. Definição de quem deve ser remunerado
1) Emissora elegível (Seção 2 [4]): 
i) opera sob outorga de concessão autorizada pela Federal 
Communications Commission; 
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ii) cria, edita, produz e distribui conteúdo original sobre assuntos 
locais, regionais, nacionais ou internacionais de interesse público; 
iii) publica novos conteúdos com periodicidade, ao menos, semanal; 
iv) possui processo de editoração; e 
v) não é uma rede de televisão.
2) Produtores de jornalismo elegíveis: qualquer emissora ou editor 
que divulgue material ao público (Seção 2 [5]);
3) Editoras elegíveis: disponibiliza ao menos uma (1) publicação 
qualificada anualmente (Seção 2 [6] e [11]).

6. Proposta de remuneração
Os atores interessados em negociar devem se organizar de forma 
individual ou coletiva (Seção 3).
A negociação será iniciada após a expedição de notificação for-
mal, enviada pelos interessados, que deverá conter (Seção 3 [2]):
i) o ímpeto de firmar acordo sobre os preços, termos e condições 
pelos quais a plataforma coberta pode acessar o conteúdo produ-
zido pelos notificantes;
ii) a identificação clara dos membros da negociação;
iii) a informação dos dados básicos, como endereço postal, número 
de telefone e endereço de email de um representante autorizado a 
receber uma resposta ao aviso em nome dos notificantes.
Estabelecida a relação jurídica, notificantes e notificados terão o 
prazo de 180 (cento e oitenta dias) para negociar um acordo mu-
tuamente benéfico. Após esse prazo, sem sucesso, poderá ser re-
quisitada uma “arbitragem de preço final” (Seção 4).
A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros licenciados para 
tanto que deverão, após nova tentativa de conciliação infrutífera, 
receber de ambas as partes “ofertas finais” (Seção 4 [5-D]). 
No mais tardar após 60 dias do início do processo, a comissão 
de arbitragem emitirá um “prêmio”, consistente na decisão que 
selecionará, na íntegra, a oferta final de uma das partes (Seção 
4 [5-E(i)].
A decisão da Câmara de Arbitragem valerá para os fins de nego-
ciação da lei, passível de controle judicial (Seção 4 [5-G]).
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7. Antecedentes
Texto original do Journalism Competition and Preservation Act of 
2021.

Canadá

1. Tipo de Legislação
Bill C18 – Online News Act (versão de 9 de dezembro de 2022).

2. Situação do ato normativo
PL aprovado na House of Commons em 14 de dezembro de 2022 
e enviado para o Senado.

3. Objetivo do ato normativo
Regulamentar a divulgação digital de notícias por meio de em-
presas intermediárias, com o objetivo de aumentar a equidade no 
mercado editorial digital canadense, contribuindo para sua sus-
tentabilidade e para proteger empresas nacionais, inclusive negó-
cios independentes locais (tópico 4).

4. Definição de quem deve remunerar
Intermediárias de notícias digitais (digital news intermediary): pla-
taformas de comunicação online, sujeitas à autoridade do Parla-
mento, que disponibilizam notícias produzidas pelas agências de 
notícias (news outlets) no Canadá – tópico 2 (1).
Estão excluídas as plataformas de trocas de mensagem online. A 
Canadian Radio-television and Telecommunications Commission 
manterá uma lista de plataformas, excetuando aquelas que já tive-
rem feito acordos seguindo critérios determinados pela lei (tópicos 
8, 11, 12).

5. Definição de quem deve ser remunerado
Agências de Notícias (news outlets) elegíveis (tópicos 27 a 29): 
i) organizações qualificadas de jornalismo canadense;
ii) produtores de notícias de interesse público e: a) empregam, ao 
menos, dois jornalistas; b) mantêm operações no Canadá; e c) pro-
duzem notícias não focadas prioritariamente em tópicos de inte-
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resse particular (esportes, artes, estilo de vida ou entretenimento) 
e d) seguem um código de ética. Empresas indígenas de notícias 
(Indigenous news outlets), cujo objetivo primário é produzir conte-
údo noticioso e que: a) é operado por indivíduo que pertence a um 
grupo, comunidade ou povo indígena; b) produz conteúdo priorita-
riamente para povos indígenas tópico 2 (1).

6. Proposta de remuneração
A lei é aplicada quando há um desequilíbrio significativo de poder 
entre as intermediárias de notícias digitais e as agências de notí-
cias (tópico 7). O processo de negociação consiste (tópico 19 [1]):
i) na primeira tentativa de autocomposição entre as partes, sem 
necessidade de intervenção do Estado (90 dias); 
ii) no caso de ser infrutífera, é iniciado o processo de mediação, 
com intervenção do Estado, no qual se tenta, mais uma vez, a au-
tocomposição a partir de estímulos dos agentes públicos técnicos 
(120 dias);
iii) finalmente, caso seja impossível a autocomposição, as partes 
entrarão em um litígio arbitral, e caberá ao Estado, a partir de seus 
agentes, estipular uma oferta final (45 dias).
A fase arbitral somente poderá versar sobre conflitos econômicos 
relativos à remuneração de profissionais, jornalistas e agências de 
notícias (tópico 19 [3]).

7. Antecedentes
Redação original do Online News Act, apresentado pelo governo 
canadense à Câmara dos Comuns.

Alemanha

1. Tipo de Legislação
German Competition Act. Emenda 19-A

2. Situação do ato normativo
Vigente desde 26 de junho de 2013.
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3. Objetivo do ato normativo
O objetivo é diminuir assimetria entre os detentores dos direitos 
de propriedade face os exploradores desses direitos, notadamen-
te as plataformas digitais.

4. Definição de quem deve remunerar
De acordo com a Emenda 19-A, podem ser responsabilizados 
os denominados Empreendimentos de Importância Primordial 
no Mercado (Paramount Significance for Competition Across 
Markets), definidos como aqueles que possuem: 
1. posição dominante em um ou vários mercados; 
2. expressividade financeira ou de acesso a outros recursos; 
3. integração vertical de suas atividades com mercados correlatos; 
4. acesso a dados relevantes para a concorrência; e
5. relevância das atividades como intermediadora de atividades 
comerciais de terceiros.

5. Definição de quem deve ser remunerado
Detentores de direitos autorais impactados pelas atividades dos 
Empreendimentos de Importância Primordial.

6. Proposta de remuneração
No direito alemão, não há a fixação de hipóteses de quando será 
devida a compensação equitativa aos produtores de conteúdo 
jornalístico, tampouco a estipulação de valores ou critérios para 
a quantificação.
Caberá à interpretação da Autoridade Nacional de Defesa da 
Concorrência (Bundeskartellamt), caso a caso, avaliar o nível de 
eventual abuso e transgressão cometida pela Empresa explora-
dora do conteúdo para determinar a compensação. Em regra, 
são feitas tentativas de autocomposição por determinação legal 
(Seção 32c).

7. Antecedentes
Redação original do German Competition Act.
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Alemanha

1. Tipo de Legislação
German Act on Copyright and Related Rights, emendado em 2021.

2. Situação do ato normativo
Vigente desde 9 de setembro de 1965.
Emendado em 23 de junho de 2021.

3. Objetivo do ato normativo
A Emenda de 2021 adicionou à lei os Artigos 87f, 87g e 87h, que 
objetivam proteger os direitos autorais da imprensa, dos editores 
e dos jornalistas perante sua exploração pelos serviços online 
operados pelas grandes plataformas digitais.

4. Definição de quem deve remunerar
De acordo com o Artigo 87f (3), são responsáveis os “serviços da 
sociedade da informação”, definidos nos termos do Artigo 1º- (b) da 
Diretiva UE 2015/1535 que considera qualquer serviço prestado 
normalmente mediante remuneração, à distância, por via eletrô-
nica e mediante pedido individual de um destinatário de serviços.
Para efeitos da presente definição, entende-se por:
i) “à distância”: um serviço prestado sem que as partes estejam si-
multaneamente presentes;
ii) “por via eletrônica”: um serviço enviado desde a origem e recebi-
do no destino por meio de instrumentos eletrônicos de processa-
mento e de armazenamento de dados, inteiramente transmitido, 
encaminhado e recebido por cabo, rádio, meios óticos ou outros 
meios eletromagnéticos;
iii) “mediante pedido individual de um destinatário de serviços”: um 
serviço fornecido por transmissão de dados mediante pedido indi-
vidual-contratual.

5. Definição de quem deve ser remunerado
São titulares dos direitos autorais de imprensa os “Editores de pu-
blicações de imprensa” (publishers of press publications), nos ter-
mos do Artigo 87f.
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De acordo com o Artigo 87f(2), são titulares de direitos de com-
pensação por produção jornalística as pessoas físicas ou as 
empresas (pessoas jurídicas), quando a publicação for por elas 
produzida.

6. Proposta de remuneração
A legislação protege o que denomina de “publicações de imprensa” 
(press publications), principalmente, as obras de cunho jornalísti-
co, definidas nos termos do Artigo 87f (1):
1. O item inserido dentro de um periódico informativo regularmen-
te editado e atualizado, como um jornal ou uma revista de interes-
se geral ou especial;
2. O objetivo de fornecer ao público em geral informações relacio-
nadas a notícias ou outros tópicos; e
3. A responsabilidade de um grupo editorial de publicações de im-
prensa. desde que publicado em qualquer mídia sob a iniciativa. 
Não estão protegidos os direitos autorais de artigos científicos pu-
blicados em periódicos acadêmicos.
De acordo com o Artigo 87g, também não estão protegidos:
1. a divulgação de fatos vinculados na notícia,
2. o uso privado ou não comercial de um material de imprensa por 
usuários individuais,
3. a criação de hiperlinks para divulgar o material; 
4. o uso de palavras individuais em extratos muito curtos de um 
artigo de imprensa.
O Artigo 87k garante aos autores o direito de remuneração equi-
tativa pela exploração do conteúdo intelectual que produzem no 
patamar mínimo de um terço do valor auferido pelos serviços de 
sociedade da informação.
A derrogação do valor mínimo de um terço da renda só é possível 
mediante acordo coletivo ou negociação de remuneração, desde 
que conduzida por um sindicato.

7. Antecedentes
Não se aplica.
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França

1. Tipo de Legislação
Decisão 20-MC-01 de 9 de abril de 2020.
Autoridade de Concorrência da França.

2. Situação do ato normativo
Decisão Administrativa no caso.
Syndicat des éditeurs de la presse magazine, a Alliance de la presse  
d’information générale e Agence France-Presse vs, Google LLC, 
Google Ireland Ltd e Google France.

3. Objetivo do ato normativo
A decisão administrativa aplicou a Lei n. 2019-775, de 9 de abril 
de 2019, para condenar a Empresa Google a pagar remuneração 
compensatória aos jornalistas franceses pela exploração de direi-
tos autorais jornalísticos através da plataforma de busca.

4. Definição de quem deve remunerar
Embora não conste expressamente na Lei n. 2019-755 a possibi-
lidade de responsabilização de empresas de tecnologia da informa-
ção pela utilização e exploração comercial de conteúdo jornalístico 
por meio de mecanismos de buscas, a Autoridade de Concorrência 
da França condenou a Google LLC, a Google Ireland Ltd e a Google 
France a negociarem, de boa-fé, com os editores, as agências de 
notícias e os sindicatos de jornalistas, nos termos do Artigo 218-4 
da mencionada Lei (Artigo 1º- da decisão administrativa).
Assim, por extensão, entende-se que toda e qualquer empresa pri-
vada que administre mecanismos de buscas online, à semelhança 
do modelo de negócios da Google, também pode ser responsabili-
zada à luz da legislação francesa.

5. Definição de quem deve ser remunerado
São titulares de direitos autorais compensáveis os jornalistas  
profissionais e os outros autores das obras que, de acordo com o 
Artigo 218-1:



54

i) possuam publicações de imprensa, desde que se trate de cole-
ção composta principalmente por obras literárias de natureza jor-
nalística, que também pode incluir outras obras ou produtos, em 
particular fotografias ou vídeos, e constituam uma unidade inte-
grante de uma publicação periódica ou regularmente atualizada 
com um único título, com o objetivo de fornecer ao público infor-
mações sobre notícias ou outros assuntos publicados.
Estão excluídos dessa definição os periódicos com a finalidade 
científica e/ou acadêmicas.

6. Proposta de remuneração
A decisão administrativa determinou que as partes negociem de 
boa-fé e nos termos da lei, para que seja atingido um patamar de 
remuneração equitativa que seja justo.
O Artigo 218-4 da Lei n. 2019-775 garante uma remuneração 
pela exploração, pela reprodução e pela comunicação ao público 
de publicações de imprensa em forma digital. Tal remuneração 
deve ser calculada com base nas receitas obtidas com a explo-
ração de qualquer natureza, diretas ou indiretas ou, em sua falta, 
avaliada de forma fixa.
Ademais, a fixação do parâmetro de remuneração deve levar em 
conta:
i) os investimentos humanos, materiais e financeiros realizados 
por editores e agências de notícias;
ii) a contribuição e a relevância do material para a informação po-
lítica e geral; 
iii) a importância da utilização das do conteúdo pelos serviços de 
comunicação ao público que consome o produto online.
Para tanto, as empresas que exploram o conteúdo jornalístico 
são obrigadas a fornecer aos editores de notícias e agências de 
notícias todas as informações relativas à utilização das publica-
ções por seus usuários/consumidores, bem como todas as ou-
tras informações necessárias para uma avaliação transparente 
da remuneração.
Nos termos do Artigo 218-5, os jornalistas, pessoas físicas, têm 
direito à uma parte da remuneração recebida pelos editores e 
pelas agências de notícias das plataformas online. A fixação da 
cotaparte devida aos jornalistas deverá ser decidida mediante 
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acordo a ser celebrado no prazo máximo de seis meses a partir da 
vigência da lei. Na hipótese de não ter sido fixado acordo no tempo 
disposto na lei, o Estado poderá ser provocado para interferir no 
negócio jurídico com a finalidade de fixar o percentual devido aos 
jornalistas.
No caso da Decisão Administrativa 20-MC-01, as empresas 
Google foram condenadas a conduzir e concluir uma negociação 
coletiva com agências, editores e sindicatos de jornalistas no pra-
zo máximo de 3 (três) meses e com força retroativa desde 24 de 
outubro de 2019.

7. Antecedentes
Lei n. 2019-775, de 9 de abril de 2019.
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3 O DEBATE NO BRASIL

N
o Brasil, o debate sobre remuneração do jornalismo pelas pla-
taformas digitais, embora tenha chegado mais tarde do que 
na Austrália ou na União Europeia, tem ocupado espaço cada 
vez maior no contexto das discussões sobre a regulação das 

plataformas digitais. Com argumentos similares aos apresentados 
em outros países, as plataformas digitais opõem-se às iniciativas de 
marcos regulatórios que as obriguem a negociar acordos privados 
com empresas de jornalismo. Por outro lado, as empresas de mídia, 
representadas por associações, como a Associação Brasileira de 
Emissoras de Rádio e Televisão (ABERT) e a Associação Nacional de 
Editores de Revistas (ANER), são favoráveis a uma legislação inspi-
rada no código australiano. Outros atores, como a AJOR, a Federa-
ção Nacional de Jornalistas (FENAJ) e outras organizações da so-
ciedade civil, têm argumentado a favor da constituição de um fundo 
setorial público, financiado com recursos das plataformas digitais. 
Como será explicado, apesar de a ideia de um fundo como alterna-
tiva à barganha obrigatória direta contar, inclusive, com a simpatia 
de atores como a Rede Globo e o Google, há diferenças importantes 
sobre como deveria ser sua implementação.

Um consenso entre esses atores é a necessidade de encontrar 
uma solução que considere as especificidades da situação brasilei-
ra. Do ponto de vista digital, é fundamental observar as diferenças 
entre os casos australiano e europeu, e o brasileiro, por exemplo 
quanto às desigualdades no acesso e na qualidade do acesso digi-
tal, assim como os desafios enfrentados no Brasil quanto à educa-
ção midiática. Do ponto de vista da crise do jornalismo, é preciso 
considerar a progressiva deterioração das condições de emprego e 
remuneração dos jornalistas no país (PAGANI; IKUTA, 2021). Consi-
derar essas especificidades significa, por exemplo, entender que o 
fenômeno de criação de desertos de notícias contribui para aumen-
tar ainda mais a desigualdade no Brasil, porque afeta desproporcio-
nalmente regiões mais pobres do país e minorias10.

No início de 2023, os atores favoráveis à introdução de marcos 
normativos sobre o tema posicionavam-se, grosso modo, em torno 
de duas propostas: a aprovação do substitutivo apresentado pelo 
Deputado Orlando Silva ao PL 2630 (BRASIL, 2020a), que incluiu 

10 Mais informações no Relatório 5.0 do Atlas da Notícia (2022).



57

artigo sobre o tema para posterior regulamentação, e a criação de 
um fundo público de apoio ao jornalismo, financiado pelas platafor-
mas digitais. Além disso, outros projetos específicos sobre remune-
ração do jornalismo estavam tramitando (a Tabela 2 apresenta com-
parativamente as principais propostas em tramitação no Congresso 
Nacional sobre o tema).

A posse de Luiz Inácio Lula da Silva como Presidente da Repúbli-
ca, em janeiro de 2023, transformou o contexto político do debate 
brasileiro sobre a regulação das plataformas digitais e trouxe o Po-
der Executivo para a mesa de um debate que ocorria prioritariamen-
te na arena legislativa.

3.1 O PL 2630 (tramitação até março de 2023)
De iniciativa do Senado Federal (Senador Alessandro Vieira), o 

PL n. 2.630 (BRASIL, 2020a) institui a Lei Brasileira de Liberdade, 
Responsabilidade e Transparência na Internet que, entre outros ob-
jetivos, estabelece: diretrizes e mecanismos de transparência para 
aplicações de redes sociais e de serviços de mensageria privada na 
Internet, para desestimular abusos ou manipulação com potencial 
para causar danos.

O substitutivo do Deputado Orlando Silva, discutido ao longo de 
2021 e apresentado em 2022 (BRASIL, 2021a), incluiu um novo 
Artigo (38), que trata da obrigatoriedade da remuneração do con-
teúdo jornalístico pelas plataformas digitais, chamadas lei de pro-
vedores. De acordo com o Artigo 2, provedores são: provedores de 
redes sociais, ferramentas de busca e de mensageria instantânea, 
constituídos na forma de pessoa jurídica, e que, dentre outros crité-
rios, tenham mais de 10 milhões de usuários no país. São excluídas 
enciclopédias online sem fins lucrativos, repositórios científicos e 
educativos, plataformas de desenvolvimento e compartilhamento 
de software de código aberto e plataformas fechadas de reuniões 
virtuais por vídeo ou voz (Tabela 2). De acordo com esses crité-
rios, pelo menos onze (11) plataformas seriam incluídas no escopo 
da lei: Google, WhatsApp, YouTube, Facebook, Instagram, TikTok, 
Messenger, LinkedIn, Pinterest, Twitter e Twitch. Quanto aos poten- 
ciais beneficiários da remuneração, o artigo esclarece que são pes-
soas jurídicas constituídas há pelo menos 12 meses a partir da data 
da publicação da lei, produzam conteúdo jornalístico original de for-
ma regular, organizada e profissional, e mantenha endereço físico e 
editor responsável no Brasil (Artigo 38 § 2º-).
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A iniciativa gerou reações contraditórias. Em audiência pública 
organizada pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados para debater o tema (BRASIL, 
2021d), ainda em 2021, empresas de comunicação apoiaram a ini-
ciativa por considerarem que incluir o tema em um PL cuja tramita-
ção já estava avançada no Congresso Nacional tornava mais factível 
sua aprovação no curto prazo. Frente às críticas de que a redação do 
substitutivo deixava questões importantes de fora, como a definição 
da forma de remuneração e de qual conteúdo pode ser remunerado, 
argumentaram ser possível abrir um período de consultas públicas e 
definir a regulamentação da lei posteriormente. Quanto ao processo 
de negociação, representantes de meios de comunicação, como o 
Grupo Globo, defenderam a possibilidade da livre negociação e de 
haver uma arbitragem compulsória caso as partes não cheguem a 
um acordo, seguindo o exemplo do código australiano. Essa arbi-
tragem poderia acontecer de duas formas: privada, via câmaras de 
arbitragem contratadas de comum acordo pelas partes, ou pública, 
por meio da criação de uma comissão arbitral que funcionaria no âm-
bito do Ministério da Justiça (Entrevista 4).

Por outro lado, tanto plataformas digitais como organizações 
da sociedade civil questionaram a inclusão do tema da remunera-
ção do jornalismo, mas a partir de argumentos muito diferentes. Os 
argumentos das plataformas digitais coincidiam largamente com 
a proposta de emenda apresentada pelo Deputado Rodrigo Coe-
lho, que propunha suprimir o Artigo 38. O texto de justificativa da 
emenda argumentava que iniciativas de remuneração do jornalismo 
têm impacto negativo, porque restringem o acesso à informação e 
diminuem a pluralidade de conteúdo online. Também argumentava 
que, em virtude de não definirem o que seria conteúdo jornalístico, 
poderiam levar à obrigação legal de remunerar conteúdo desinfor-
mativo. Em resumo, legislar a favor da obrigatoriedade de remu-
neração do conteúdo jornalístico pelas plataformas digitais teria 
impacto oposto aos princípios que serviram de base para o Marco 
Civil da Internet (BRASIL, 2014). Na audiência pública mencionada, 
representantes do Google e do Facebook também enfatizaram que: 
a receita que obtêm com conteúdos jornalísticos é muito pequena 
(não ganham dinheiro com notícias); a crise do jornalismo está rela-
cionada a outros problemas, ou seja, não é culpa das plataformas 
digitais; tanto Google como Facebook têm programas importantes 
de apoio ao jornalismo.
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Organizações da sociedade civil, sindicatos de jornalistas e re-
presentantes de associações de jornalismo digital também critica-
ram a possibilidade de incluir o tema no PL 2630 (BRASIL, 2020a). 
A posição não é necessariamente contrária à introdução de legisla-
ção sobre o tema, mas sim ao processo de construção da proposta; 
o argumento é a necessidade de dar mais tempo para realizar con-
sultas e chegar a acordos. Sobre o conteúdo, também chamaram 
a atenção para diferenças importantes entre o caso australiano 
e o brasileiro, o que impediria a simples importação da normativa  
daquele país.

Por exemplo, durante a audiência pública mencionada, repre-
sentante do IAB Brasil, que reúne agências, veículos e empresas de 
serviços para o mercado publicitário interativo digital, argumentou 
que a proposta levaria a um cenário de concentração ainda maior do 
mercado de mídia, com a consequente diminuição da pluralidade de 
conteúdos e menos espaço para anunciantes que querem diversifi-
car suas estratégias de investimento. Esse alerta sobre os possíveis 
impactos concentradores da proposta também foi feito pela AJOR 
e por organizações da sociedade civil (Entrevistas 7 e 12) (AJOR 
2023), crítica à qual o Google faz coro (Entrevista 11). Uma segun-
da crítica ao processo de barganha proposto refere-se à falta de 
transparência dos acordos eventualmente realizados, e, portanto, 
à impossibilidade de monitoramento dos impactos (Entrevista 12).

Seja qual for o destino do PL 2630 no Congresso Nacional (in-
certo quando este relatório estava sendo finalizado, em março de 
2023), este não resolverá, por si só, o debate sobre a remuneração 
do jornalismo pelas plataformas digitais. Se aprovado nos termos do 
substitutivo apresentado pelo relator, o debate que se seguirá sobre 
a regulamentação será, sem dúvida, contencioso e difícil; se rejei-
tado, os atores que pleiteiam a remuneração buscarão alternativas 
legislativas e jurídicas.

3.2 Criação de Fundo Setorial de Apoio ao Jornalismo
Uma proposta alternativa à barganha direta entre atores é a 

criação de um fundo público. Nesse caso, os recursos continuariam 
sendo pagos pelas plataformas digitais, as quais, entretanto, não 
determinariam os objetivos e nem os recipientes dos recursos. Essa 
proposta foi feita pela FIJ e, no Brasil, pela FENAJ, hoje apoiada por 
uma variedade de atores, inclusive pela AJOR (Entrevista 12) e pelo 
Google (Entrevista 11), ainda que, no momento de finalização deste 
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Relatório (março de 2013), não haja uma proposta consensuada en-
tre todos esses atores que detalhe a operacionalização desse fundo. 
Outros atores, como o Grupo Globo, embora não se posicionem con-
trariamente à proposta, têm críticas importantes ao funcionamento 
de fundos públicos em geral e enfatizam que a eventual criação des-
se fundo em particular não resolveria o tema da remuneração do jor-
nalismo (Entrevista 4). Para eles, a proposta seria aceitável apenas 
se for complementar e não contraditória com um marco regulatório 
que obrigue a realização de negociações diretas entre plataformas 
digitais e empresas de jornalismo (Entrevista 4).

A criação de fundos públicos de apoio ao jornalismo não é uma 
novidade. Várias iniciativas nesse sentido têm sido implementadas 
no mundo todo como resposta à crise enfrentada pelo setor11. As 
próprias plataformas digitais têm lançado vários editais de fomento 
ao jornalismo; em outros casos, os fundos são financiados com re-
cursos públicos. No Reino Unido, por exemplo, à raiz de recomenda-
ção do Relatório Cairncross (2019), foi criado um fundo de inovação 
para o jornalismo de interesse público, o Future News Pilot Fund.

A proposta apresentada pela FIJ e pela FENAJ diferencia-se de 
outras porque estipula a criação legal de uma Contribuição de Inter-
venção no Domínio Econômico (CIDE), a ser paga pelas plataformas 
digitais. Ou seja, os recursos viriam das plataformas digitais, ainda 
que não devam ter poder sobre sua gestão. O Fundo de Apoio e Fo-
mento ao Jornalismo e aos Jornalistas (FUNAJOR) teria gestão pú-
blica, com autonomia para destinar os recursos à produção jornalís-
tica de organizações/empresas públicas e/ou privadas. De acordo 
com pré-PL elaborado pela FENAJ (ainda sem tramitação no Con-
gresso Nacional), o FUNAJOR seria administrado por um Conselho 
Diretor vinculado ao Ministério das Comunicações (MCom) e inte-
grado por 18 (dezoito) membros, com representação governamen-
tal, do setor empresarial, de trabalhadores da área de jornalismo, 
de representantes do setor educacional, científico e tecnológico li-
gados ao jornalismo e representantes de organizações nacionais da 
sociedade civil com atuação comprovada na área de comunicação 
social e do jornalismo.

11 Uma compilação feita pela Associação de Jornalismo Digital em 2023 lista uma série de 
iniciativas implementadas na Europa e no Canadá, seja como apoio direto ao setor (via subsídios, 
por exemplo), como geração de receita por meio de publicidade paga pelo setor público ou apoio a 
projetos ou temas específicos, gerenciados por meio de fundos públicos (AJORB, 2023). 
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Diferentemente das propostas de barganha direta entre os ato-
res, sem definição de critérios sobre como os recursos devem ser 
gastos pelos meios de comunicação beneficiados, a destinação dos 
recursos de um fundo público deveria basear-se em uma proposta de 
política pública de fomento ao setor. No caso da proposta da FENAJ, 
ajudaria na interiorização do jornalismo, no apoio a jornalistas per-
tencentes a minorias e na viabilização do desenvolvimento de novas 
tecnologias para a divulgação de conteúdos jornalísticos (Entrevista 
6). Um fundo desse tipo também poderia financiar novas iniciativas 
jornalísticas; além disso, na mesma linha de pensar o apoio à inova-
ção, poderia financiar o desenvolvimento de novas tecnologias que 
sirvam para o jornalismo de pequeno e médio porte, de forma geral, 
otimizando, assim, os recursos: por exemplo, por meio do financia-
mento de redes de entrega de conteúdo (content delivery networks), 
que permitem acessar o conteúdo de forma rápida (Entrevista 7).

Para evitar que os recursos sejam utilizados para financiar de-
sinformação ou discurso de ódio, uma proposta é o acesso a esses 
recursos estar sujeito à adesão de um código de conduta ético (En-
trevista 7). Apesar de ainda não haver uma proposta detalhada, a 
AJOR coincide com o argumento de que a governança do fundo deva 
ser multisetorial e transparente, e os recursos permitam fomentar a 
inovação no setor (AJOR 2023; Entrevista 12).

Seja como for a redação final da proposta, uma vantagem aponta-
da pelos atores que apoiam a ideia do fundo é que os critérios adota-
dos para definir os recipientes dos recursos deixem de ser definidos 
privadamente e passem a refletir uma política pública debatida de 
maneira transparente e participativa. É um modelo considerado por 
muitos atores como superior ao da distribuição de recursos pelas 
plataformas digitais, como discutido no ponto 1.4 deste Relatório.

Há, portanto, a possibilidade de um amplo acordo sobre a ideia 
de criação de um fundo setorial público, que inclusive escaparia à 
polarização entre plataformas digitais e empresas de jornalismo. No 
entanto, em março de 2023, não havia ainda uma proposta unifica-
da que pudesse ser apresentada ao Congresso Nacional. 
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3.3 PL Específico
Alguns projetos de lei que tratam especificamente sobre o tema 

da remuneração do jornalismo pelas plataformas digitais já trami-
tam no Congresso Nacional desde 2020. Esses projetos foram 
apresentados por parlamentares de diferentes partidos políticos e 
posições ideológicas, o que mostra que, assim como em outros pa-
íses, o agendamento do tema escapa à polarização entre direita e 
esquerda, ou mesmo entre governo e oposição. O PL n. 1354 (BRA-
SIL, 2021), de autoria do Deputado Denis Bezerra, o PL n. 1586 
(BRASIL, 2021), de autoria do Deputado Filipe Barros, o PL n. 2950 
(BRASIL, 2021a), de autoria do Deputado Rui Falcão e o PL n. 78 
(BRASIL, 2019b), de autoria do Deputado José Nelto, propõem a 
remuneração do jornalismo pelas plataformas a partir de um cálculo 
percentual da receita auferida com a publicação do conteúdo (Tabe-
la 2). Por tratarem do mesmo tema, os três últimos projetos foram 
apensados ao de n. 1354 e tramitam conjuntamente na Câmara dos 
Deputados.

Como argumentado na publicação do deputado Denis Bezerra no 
Facebook (Figura 3), o PL n. 1354 (BRASIL, 2021b) inspira-se na lei 
australiana que, em 2021, estava entrando em vigência. Assim, a 
proposta tem sofrido as mesmas críticas do código daquele país e, 
ao mesmo tempo, tem também sido objeto dos mesmos elogios (Se-
ção 2.1 deste Relatório). Em audiência pública sobre o PL realizada 
em dezembro de 2021, as plataformas digitais e a Câmara Brasilei-
ra da Economia Digital (camara-e.net) criticaram o projeto, enquanto 
a ANJ, a ABERT e a Aner posicionaram-se a favor da iniciativa. Sem 
esgotar a argumentação apresentada na audiência pública, cabe 
mencionar, no entanto, duas críticas específicas ao texto do PL 
1354 (BRASIL, 2021b): a definição demasiado ampla de empresa 
noticiosa proposta na lei geraria externalidades negativas, na medi-
da em que permitiria uma ampla gama de veículos, inclusive aqueles 
que disseminam desinformação, ser beneficiária da lei (Entrevista 
10); além disso, a definição em lei do cálculo da remuneração foi 
considerada indesejada e/ou simplesmente inviável por vários ato-
res (Entrevistas 6, 7 e 10).

http://camara-e.net
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Figura 3.
Publicação na Página do Facebook do Deputado Denis Bezerra, sobre PL 1354 
(BRASIL, 2021b), em 27 de abril de 2021

Fonte: Facebook (2021).

Por sua vez, o projeto que tramita no Senado Federal, de autoria 
do Senador Ângelo Coronel, segue os passos da Diretiva Europeia 
sobre direitos autorais (BRASIL, 2020b). Propõe atualizar a Lei de 
Direitos Autorais (9.610) (BRASIL, 1998) para que se garanta a re-
muneração aos profissionais e aos veículos produtores de notícias e 
conteúdo jornalístico na Internet pela utilização de suas publicações 
por provedores de aplicações de Internet. O projeto não estabele-
ce critérios específicos para o cálculo e pagamento dos valores, e 
há a previsão que o titular do direito autoral poderá imputar ao pro-
vedor, mediante notificação, uma das duas possibilidades a seguir: 
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i) solicitar a indisponibilização do conteúdo de imprensa disponibi-
lizado, ainda que por terceiros, sem sua autorização; ii) requerer a 
remuneração pelo conteúdo disponibilizado quando o provedor de 
aplicações de Internet exercer essa atividade de forma organizada, 
profissionalmente e com fins econômicos em território nacional. Na 
hipótese de descumprimento da notificação, o provedor poderá ser 
responsabilizado por danos decorrentes da colocação à disposição 
do público de publicação de imprensa sem a autorização do respec-
tivo titular de direitos.

Em março de 2023, não havia perspectivas claras de avanço 
na tramitação das propostas mencionadas no Congresso Nacional. 
Isso não impede, no entanto, que no futuro esta situação mude, a 
depender do desenrolar de outras iniciativas. Também não impede 
que novos projetos específicos sobre o tema sejam propostos.
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Tabela 2.
Principais Propostas em Tramitação no Congresso Nacional (fev. 2023)

PL n. 2630 (BRASIL, 2020a)

Autoria: Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade de Transpa-
rência na Internet (substitutivo do Deputado Orlando Silva).

1. Situação (março 2023)
Em tramitação na Câmara dos Deputados (casa revisora).

2. Objetivo
Instituir a Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e Transpa-
rência na Internet, que se destina a estabelecer normas, diretrizes 
e mecanismos de transparência para provedores de redes sociais, 
ferramentas de buscas e serviços de mensageria instantânea 
através da internet, assim como diretrizes para seu uso (Artigo 1º-).

3. Definição de quem deve remunerar
Provedores são (Artigo 2º-):
i) provedores de redes sociais, ferramentas de busca e de mensa-
geria instantânea;
ii) constituídos na forma de pessoa jurídica;
iii) que ofertem serviços ao público brasileiro e exerçam atividade
de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos;
iv) cujo número de usuários registrados no país seja superior a dez 
milhões de reais;
v) incluindo provedores cujas atividades sejam realizadas por pes-
soa jurídica sediada no exterior.
Para os fins da legislação, ficam excluídos (Artigo 2º-, parágrafo único):
i) provedores que se configurem enciclopédias online sem fins lu-
crativos;
ii) repositórios científicos e educativos;
iii) plataformas de desenvolvimento e compartilhamento de  
software de código aberto; e 
iv) plataformas fechadas de reuniões virtuais por vídeo ou voz.
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4. Definição de quem deve ser remunerado
Detentor dos direitos autorais relacionados aos conteúdos jorna-
lístiicos compartilhados pelos provedores (Artigo 38). Farão jus à 
remuneração pessoa jurídica constituída há pelo menos 12 meses 
a partir da data da publicação da lei, que produza conteúdo jorna-
lístico original de forma regular, organizada, profissionalmente e 
que mantenha endereço físico e editor responsável no Brasil (Ar-
tigo 38 § 2º-).
Não há definição específica da extensão dos direitos autorais pro-
tegidos, tampouco o que se consideram “conteúdos jornalísticos”.

5. Proposta de remuneração
Não há estipulação específica de critérios para cálculo e distribui-
ção da remuneração.
A estipulação da obrigação, disposta no Artigo 38, depende de re-
gulamentação específica que se qualifica como norma de eficácia 
limitada.
Há, contudo, na redação do substitutivo do PL n. 2630 (BRASIL, 
2020a), 2 (duas) exceções que dispensam a remuneração, a saber:
i) o simples compartilhamento de endereço de protocolo de Inter-
net do conteúdo jornalístico original; 
ii) as limitações ao direito autoral circunscritas no Artigo 46 da Lei 
n. 9.610 (BRASIL, 1998).
Nesse ponto, também não há precisão na técnica legislativa que 
garanta previsibilidade e segurança jurídica para se definir o que 
se entende por “simples compartilhamento”.

PL n. 1354 (BRASIL, 2021)

Autoria: Deputado Denis Bezerra.

1. Situação (março 2023)
Em tramitação na Câmara dos Deputados (casa iniciadora).
Situação atual: aguardando parecer na Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI).
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2. Objetivo
O texto inspira-se na legislação australiana e pretende criar obri-
gações para que o chamado “duopólio” seja obrigado a remunerar 
os veículos de mídia tradicional e para que seja equilibrada a rela-
ção de mutualismo existente entre os dois nichos.

3. Definição de quem deve remunerar
Empresa responsável pelo serviço de divulgação e disponibiliza-
ção de conteúdo noticioso (Artigo 4º-, XI, c/c Artigo 29-B).
Nas justificativas apensadas ao respectivo PL, consta endereça-
mento específico para as empresas Google Inc e Facebook (Meta), 
consideradas detentoras de parte importante do “império das gran-
des corporações americanas na rede mundial de computadores”.

4. Definição de quem deve ser remunerado
Empresas noticiosas, definidas como aquelas legalmente instituí-
das pelas leis brasileiras, mediante CNPJ específico, com fins de 
distribuição de notícias jornalísticas mediante cobrança de assi-
natura, venda de exemplares avulsos ou distribuição gratuita de 
conteúdo, incluindo emissoras de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens abertas e canais do serviço de acesso condicionado  
(Artigo 4º-, X).

5. Proposta de remuneração
A fórmula de cálculo consiste na taxa mínima de 50% (cinquenta 
por cento) da receita bruta, excluídos os impostos, auferida com a 
publicização da notícia.

PL n. 1586 (BRASIL, 2021)

Autoria: Deputado Filipe Barros.

1. Situação (março 2023)
Apensado ao PL 1354. 
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2. Objetivo
Insere dispositivos no Marco Civil da Internet (BRASIL, 2014) para 
obrigar provedores de aplicações de Internet a remunerar os veí-
culos de imprensa pela reprodução do conteúdo jornalístico. 

3. Definição de quem deve remunerar
Provedor de aplicações de Internet.

4. Definição de quem deve ser remunerado
Empresas jornalísticas e jornalistas.

5. Proposta de remuneração
Prevê compensação por parte de provedores de aplicações de In-
ternet, cujo valor poderá ser livremente pactuado entre as partes. 
No caso de inexistir a pactuação, o valor será estimado levando 
em consideração a remuneração da elaboração da informação 
jornalística (não define quem faria esse cálculo). Também estipula 
que provedores de aplicações deverão informar critérios e regras 
utilizados para selecionar e priorizar as informações e endereços 
eletrônicos apresentados pelos usuários.

PL n. 2950 (BRASIL, 2021a) 

Autoria: Deputado Rui Falcão.

1. Situação (março 2023)
Apensado ao PL 1586. 

2. Objetivo
Justificativa cita a Diretiva europeia de 2019 e apresenta o ob-
jetivo de suprir lacuna legal deixada pelo Marco Civil da Internet 
(BRASIL, 2014), determinando a obrigatoriedade de remuneração 
pela plataforma, decorrente da republicação do conteúdo jorna-
lístico monetizado, ainda quando o compartilhamento houver sido 
realizado por terceiros.
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3. Definição de quem deve remunerar
Pagamento deve ser feito pelo responsável pela monetização do 
conteúdo jornalístico, que pode ser o editor, o veículo secundário 
ou o provedor de aplicações de Internet (empresa responsável por 
prover um conjunto de funcionalidades acessíveis por meio de ter-
minal conectado à Internet – Artigo 2º-).

4. Definição de quem deve ser remunerado
Autor, editor ou veículo jornalístico – a pessoa física ou jurídica à 
qual se atribui o direito exclusivo de reprodução da obra e o dever 
de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição, e que 
pode ser: a) originário – quando for o responsável pela publicação 
primígena; b) secundário – quando for o responsável pela republi-
cação (Artigo 2º-).

5. Proposta de remuneração
Define diferentes percentuais (5 a 25%) do valor monetizado para 
autores e editores. A porcentagem varia dependendo do conteúdo 
republicado (se em sua totalidade, mais da metade ou menos da 
metade) e do reconhecimento dos autores e editores originais.
Não se aplica à divulgação de hiperlink de conteúdo jornalístico. 

PL n. 78 (BRASIL, 2019b)

Autoria: Deputado José Nelto.

1. Situação (março 2023)
Apensado ao PL 1586.

2. Objetivo
Proposta cita legislação australiana e tem como objetivo trazer 
equilíbrio à relação entre os produtores de materiais jornalísticos, 
pessoas físicas ou empresas, e as plataformas digitais.

3. Definição de quem deve remunerar
Plataformas digitais que exibirem conteúdo proveniente de em-
presas de mídia.
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4. Definição de quem deve ser remunerado
Editores de notícias. O texto da lei também cita empresas de mídia.

5. Proposta de remuneração
Determina que as plataformas digitais devem requisitar autoriza-
ção prévia ao uso de qualquer conteúdo jornalísitco, sob pena de 
pagar multa diária de 50 mil reais. A remuneração será baseada 
em percentual das receitas de publicidade digital que as platafor-
mas obtiverem.

PL do Senado n. 4255 (BRASIL, 2020b)

Autoria: Senador Ângelo Coronel.

1. Situação (março 2023)
Em tramitação no Senado Federal (casa iniciadora).
Situação atual: aguardando designação de relator na Comissão de 
Assuntos Econômicos.

2. Objetivo
Atualizar a Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610) (BRASIL, 1998) 
para que se garanta aos profissionais e aos veículos produtores 
de notícias e conteúdo jornalístico na Internet remuneração pela 
utilização de suas publicações por provedores de aplicações de 
Internet.

3. Definição de quem deve remunerar
“Provedor de aplicações de Internet”, cuja definição legal é: pessoa 
jurídica que seja responsável por aplicações de Internet (Artigo 1º-). 
O Artigo 5º-, VII, da Lei n. 12.965 (BRASIL, 2014), define “aplica-
ções de internet” como: o conjunto de funcionalidades que podem 
ser acessadas por meio de um terminal conectado à Internet.

4. Definição de quem deve ser remunerado
Titular de direitos de publicação de imprensa (não existe definição 
legal específica do conceito) (Artigo 2º-).
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Também há previsão de pagamento para as “associações de ges-
tão coletiva” em caso de demandas que tutelam direitos coletivos 
(Artigo 2º-).

5. Proposta de remuneração
A legislação não estabelece critérios específicos para o cálculo e 
pagamento dos valores. Há a previsão que o titular do direito au-
toral poderá imputar ao provedor, mediante notificação, uma das 
duas possibilidades a seguir:
i) solicitar a indisponibilização do conteúdo de imprensa disponibi-
lizado, ainda que por terceiros, sem sua autorização; e
ii) requerer a remuneração pelo conteúdo disponibilizado quando 
o provedor de aplicações de Internet exercer essa atividade de 
forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos em 
território nacional.
Na hipótese de descumprimento da notificação, o provedor pode-
rá ser responsabilizado por danos decorrentes da colocação à dis-
posição do público de publicação de imprensa sem a autorização 
do respectivo titular de direitos.
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4 AS PRINCIPAIS 
CONTROVÉRSIAS

O debate sobre a remuneração do jornalismo pelas plataformas 
digitais tem estado aparentemente polarizado entre platafor-
mas digitais contrárias ao princípio da remuneração, por um 
lado, e empresas de jornalismo favoráveis, pelo outro. Assim, 

parece resumir-se aos interesses opostos de grandes grupos eco-
nômicos, com enorme tração política, que usam seus recursos para 
pressionar as autoridades políticas e convencer a opinião pública a 
adotar uma ou outra posição. No entanto, há muitos outros atores 
que têm procurado influenciar os processos de negociação, querem 
ser consultados e têm propostas. Além disso, há espaços de possí-
vel coincidência entre os atores, para além da polarização; essa pos-
sibilidade de acordo entre as partes esbarra, no entanto, em diver-
gências profundas sobre questões complexas. Com base na revisão 
de documentos e nas entrevistas realizadas, este Relatório aponta 
para cinco principais fontes de controvérsias que precisam ser en-
frentadas, as quais não representam debates isolados, mas estão 
entrelaçadas, ou seja, precisam ser enfrentadas simultaneamente.

Primeira controvérsia: os beneficiários da regulação
A discussão sobre quem pode ou deve beneficiar-se de uma regu-

lação sobre o tema da remuneração do jornalismo pelas plataformas 
é talvez a mais importante das controvérsias aqui identificadas. Para 
alguns atores, as iniciativas que têm prosperado tendem a beneficiar 
não o jornalismo, mas apenas as grandes empresas de comunicação 
(Entrevistas 1, 7, 9 e 12). O uso de critérios como número mínimo 
de empregados ou faturamento é criticado porque exclui potencial-
mente pessoas físicas ou pequenos negócios que criam conteúdo 
jornalístico. Nesse sentido, a partir da experiência da Austrália, há 
propostas de diminuição ou exclusão da exigência mínima de fatu-
ramento. De fato, o suposto privilegiamento de grandes conglome-
rados de mídia é uma das principais críticas feitas ao código austra-
liano e tem sido foco do debate na tramitação de novas propostas.

No caso do Canadá, uma discussão importante tem sido sobre a 
inclusão ou não de critérios que privilegiem tipos específicos de ato-
res, como empresas jornalísticas indígenas ou que produzam con-
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teúdo para povos indígenas. Outra questão fundamental, levantada 
por organizações como a FENAJ, é a possibilidade de remuneração 
de jornalistas como pessoas físicas e a inclusão de critérios que per-
mitam enfrentar a crescente precarização do trabalho de jornalistas. 
A possibilidade de negociação coletiva, a fim de agregar pessoas fí-
sicas e pequenos negócios, é uma alternativa discutida no Brasil e 
em nível internacional, para viabilizar a participação de iniciativas de 
menor porte (Entrevistas 2 e 4). Igualmente importante é introduzir 
critérios que permitam excluir disseminadores de conteúdo desin-
formativo, discurso de ódio e conteúdo criminoso. Uma das princi-
pais críticas das plataformas digitais às propostas legislativas em 
discussão (por exemplo, no Canadá) é a ausência de critérios claros 
para definir quem poderia ser remunerado.

Para aqueles que defendem a constituição de um fundo setorial 
público como alternativa à proposta de barganha direta entre ato-
res, beneficiários poderiam ser indivíduos, empresas, ou segmentos 
do jornalismo. Enquanto atores, como a FENAJ, defendem a pos-
sibilidade de jornalistas acessarem diretamente os recursos de um 
eventual fundo, para associações de empresas, como a AJOR, os 
recursos deveriam ser direcionados para empresas. Em ambos os 
casos, parece haver acordo sobre a necessidade de fomentar ini-
ciativas locais que permitam enfrentar o problema do deserto de 
notícias (Entrevistas 6, 8 e 12). Também parece haver coincidência 
sobre a possibilidade de financiar projetos de inovação tecnológica 
que beneficiem o campo como um todo.

Segunda controvérsia: os critérios de inclusão de quem remunera
Sobre a segunda questão, há uma grande variedade de termos 

utilizados para caracterizar o que chamamos, neste relatório, de pla-
taformas digitais. Como pode-se notar na Tabela 1, que apresenta 
as principais iniciativas legislativas sobre a temática em nível inter-
nacional, cada uma adota uma terminologia distinta: plataformas 
digitais (Austrália), prestadores de serviços de compartilhamento 
de conteúdos online (União Europeia), plataformas incluídas (EUA) e 
empresas intermediadoras de notícias digitais (Canadá). No Brasil, o 
PL 2630 (BRASIL, 2020a) menciona provedores de redes sociais, 
ferramentas de buscas e serviços de mensageria instantânea atra-
vés da Internet. Independentemente da terminologia, o mais preocu-
pante é haver grande variedade de critérios adotados para inclusão 
dos atores e para as exceções.
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Na prática, os debates têm se concentrado primordialmente em 
torno do Google (o motor de busca) e, em segundo lugar, do Face-
book. As informações sobre os acordos firmados na Austrália e na 
União Europeia também focam primordialmente nessas duas plata-
formas, o que é compreensível se considerar que Google e Facebook 
concentram boa parte do mercado de publicidade digital e a cres-
cente dependência das empresas de jornalismo no tráfego gerado a 
partir dos resultados da busca no Google. No entanto, várias outras 
plataformas – como Twitter, TikTok, Instagram, YouTube, Twitch, ou 
mesmo serviços de mensageria – podem ser incluídas a partir dos 
critérios propostos na legislação, opinião defendida por vários ato-
res (Entrevista 4). No contexto dos debates sobre o PL 2630 (BRA-
SIL, 2020a), a empresa Zoom questionou se a definição utilizada no 
projeto a incluiria (Entrevista 2).

No caso da proposta de um fundo, há coincidência entre os atores 
sobre a necessidade de que seja financiado pelas plataformas digi-
tais, mas não há clareza se outros recursos poderiam também irrigá-
-lo (recursos públicos ou de outros atores privados). Para o Google, é 
importante que se pense em um mecanismo de financiamento sus-
tentável, não direcionado a uma ou outra plataforma, como por meio 
de um imposto à publicidade digital (Entrevista 11).

Outro ponto que merece atenção é a falta de diferenciação das 
plataformas digitais de acordo com as funcionalidades dos serviços 
e ferramentas oferecidos. Essas diferenças são muito relevantes em 
termos da capacidade de as plataformas influenciarem o consumo e 
a circulação do conteúdo jornalístico, assim como de remunerarem 
por esse conteúdo.

Terceira controvérsia: a definição do que deve ser remunerado
Para além de quem pode se beneficiar e quem deverá pagar, uma 

terceira pergunta fundamental é: pagar pelo quê? O que é conteú-
do jornalístico, o que é jornalismo de interesse público? Sobre esse 
tema, também não há consenso. No relatório publicado em 2021 
sobre as questões concorrenciais envolvendo jornalismo e platafor-
mas digitais, a OCDE (2021) definiu notícias como informação ou 
comentário sobre temas contemporâneos, explicitamente excluindo 
notícias sobre entretenimento. No entanto, essa é uma visão mais 
estreita do que pode ser interpretado das definições utilizadas em 
pelo menos algumas iniciativas analisadas neste Relatório.
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O tema é polêmico porque parte importante do que se noticia nos 
meios de comunicação e gera altos níveis de engajamento em pla-
taformas de redes sociais refere-se a esportes ou entretenimento. 
Um exemplo concreto, dado em entrevista para este Relatório, é o 
engajamento relacionado a publicações sobre o BBB-Brasil (Entre-
vista 4). Por outro lado, também se argumentou ser problemático 
adotar uma definição ampla demais, o que permitiria a um YouTuber, 
advogado de formação, que posta conteúdo de forma reiterada e é 
pessoa jurídica, ser beneficiado pela lei (Entrevista 2).

Essa controvérsia também está relacionada com o eventual 
processo de negociação de acordos voluntários entre plataformas 
e empresas de jornalismo. No caso da Austrália, a garantia de con-
fidencialidade desses acordos comerciais tem levado a críticas, no 
Brasil e no exterior, de que, na prática, não é possível avaliar os im-
pactos da lei; mais especificamente, não são transparentes os crité-
rios utilizados para remunerar o jornalismo. Há preocupação de que 
o uso de critérios, como a quantidade de publicações e número de 
cliques, sirvam como incentivos para a diminuição da qualidade do 
jornalismo. Crítica similar é feita a fundos de apoio ao jornalismo ge-
renciados pelas plataformas digitais (Entrevista 12).

A proposta de criação de um fundo público para apoiar o jorna-
lismo abre outras possibilidades de remuneração, como o financia-
mento de iniciativas de inovação tecnológica, e de uso de critérios 
distintos aos da quantidade de conteúdo produzido ou da audiência.

Quarta controvérsia: os dados necessários para a tomada de  
decisão

A quarta controvérsia evidenciada neste Relatório é relaciona-
da ao modelo de negócios das plataformas digitais; mais especifi-
camente, à necessidade de dar maior transparência à atuação das 
plataformas. Até mesmo a apresentação de dados como número de 
usuários ativos, um critério fundamental para definir obrigações das 
plataformas digitais nos marcos regulatórios que têm sido propos-
tos, enfrenta resistência por parte das plataformas (Entrevista 2).

As plataformas têm implementado diversas iniciativas de trans-
parência, por exemplo via a publicação de relatórios de transparên-
cia (PUDDEPHATT, 2022). Em 29 de março de 2023, o Google 
anunciou o lançamento de um novo Centro de Transparência de 
Anúncios, cujo objetivo é dar maior transparência para os usuários 
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(BORGIA, 2023); no entanto, ainda há muita resistência por parte 
das plataformas digitais. Para superar essa resistência, é importan-
te diferenciar dados protegidos por lei (porque, muitas vezes, são se-
gredo de negócio) daqueles que podem e devem ser apresentados 
pelas plataformas digitais. Por exemplo, em vez de solicitar trans-
parência com relação ao funcionamento do algoritmo de recomen-
dação de conteúdo em geral, exigir o aviso, com antecedência, de 
quando a plataforma planeja fazer mudanças no algoritmo com po-
tencial de impactar de maneira importante a distribuição do conte-
údo jornalístico. Outra possibilidade é a criação de órgão regulador 
que possa receber informações em sigilo, para fins de fiscalização 
(Entrevista 7).

A guerra de números realizada, sem a apresentação de evidên-
cias que permita confirmá-los porque estão sob o manto da confi-
dencialidade, torna muito mais difícil a tarefa de chegar a um acordo 
sobre as demais controvérsias mapeadas neste Relatório.

Quinta controvérsia: o papel do Estado
No mundo todo, o Estado tem sido chamado para socorrer o 

jornalismo. Em muitos países, independentemente da ideologia do 
governo em turno, têm sido aprovadas medidas de apoio via incen-
tivos fiscais ou recursos diretos. Como este Relatório mostra, mais 
recentemente o Estado tem sido chamado a cumprir um papel dife-
rente: mediar as relações assimétricas entre plataformas digitais e 
empresas de jornalismo.

A polêmica não ocorre, portanto, em termos de se o Estado deve 
ou não interferir, mas qual deve ser seu papel. Essa é uma fonte de 
polêmica mesmo entre os atores que defendem o modelo da arbi-
tragem. O Código australiano, como visto, deixou uma ampla mar-
gem para que os atores negociem por conta própria: o Estado teria, 
assim, apenas o papel de impulsionador do processo, por meio da 
aprovação de uma lei que preveja arbitragem compulsória, mas que 
poderá ou não ser ativada. Essa proposta reflete uma visão menos 
intervencionista do Estado; contudo, não há consenso sobre se esse 
é o melhor modelo, considerando, inclusive, as especificidades do 
contexto brasileiro, em que a livre negociação entre as partes pode 
ter como resultado uma concentração ainda maior de recursos e de 
poder em um número pequeno de atores.
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No Brasil, atores que defendem uma lei similar à australiana admi-
tem que é preciso adaptar a legislação, por exemplo, com melhores 
garantias de acesso à arbitragem pública e à negociação coletiva 
(Entrevista 4). A possibilidade de arbitragem pública é importante, 
considerando os custos da arbitragem privada. Essa proposta é, no 
entanto, criticada a partir do que tem ocorrido na Austrália, onde a 
arbitragem pública não chegou a acontecer, e o Estado tem se limi-
tado a exercer pressão por meio do código aprovado (Entrevista 7).

Uma visão diferente do papel do Estado propõe colocar o debate 
sobre remuneração do jornalismo em um marco mais amplo de regu-
lação das comunicações como um todo, o que implica refletir sobre o 
papel do Estado não apenas em relação às plataformas digitais, mas 
todo o ecossistema de comunicações do país. A proposta de criação 
de fundo público é coerente com uma visão desse tipo, pensada a 
partir de uma concepção mais pró-ativa do papel do Estado. Para 
pelo menos uma parte das organizações da sociedade civil partici-
pantes do debate, essa proposta deveria ser parte de uma discus-
são mais ampla, que incluísse a criação de um novo órgão regulador.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

E
ste Relatório apresentou o estado da arte do debate sobre re-
muneração do jornalismo pelas plataformas digitais até mar-
ço de 2013 e sistematizou quais são os principais nós que 
precisam ser desatados para que se avance no debate regula-

tório. Esses desafios não são brasileiros; são globais. À medida que 
o debate avançar no Brasil, certamente repercutirá no mundo todo 
e, em especial, na América Latina. De fato, o país é hoje uma das 
principais vitrines do debate sobre o tema (e sobre regulação das 
plataformas digitais de maneira geral).

Vários entrevistados (1, 4, 7) ressaltaram a atual situação de 
debilidade dos blocos regionais latino-americanos, cujas instâncias 
funcionaram de maneira precária ou não funcionaram nos últimos 
anos. No entanto, organismos como a Comissão Econômica para 
a América Latina (CEPAL) ou o Parlamento do Mercosul podem ser 
instâncias a partir das quais os países discutam coletivamente es-
ses temas. Para isso, será preciso ampliar o debate, ainda restrito 
a poucos atores, e o número de países latino-americanos nos quais 
esse debate tem sido feito.

Em nível nacional, uma queixa recorrente nas entrevistas reali-
zadas para este Relatório, especialmente de atores da sociedade 
civil e da academia, é sobre a pressa e a falta de participação po-
pular no debate sobre o tema. O argumento é que, se o Marco Civil 
da Internet (BRASIL, 2014) for revisto, deve ser a partir do mesmo 
processo de consulta pública ampla e participativa que lhe deu ori-
gem. No âmbito do Congresso Nacional, as/os parlamentares têm 
organizado reuniões e audiências públicas para esclarecer posi-
ções e interesses, ações bastante relevantes, pois são espaços de 
diálogo com parlamentares, cujo conteúdo é público e disponibiliza-
do para a sociedade como um todo na Internet. No entanto, como 
espaço de debates e de amadurecimento de propostas, as audiên-
cias públicas são insuficientes, até pelas limitações de tempo que 
as caracterizam.

Como apontado neste Relatório, o tema da remuneração do jor-
nalismo é complexo e tem enorme impacto potencial em uma grande 
quantidade de atores e no funcionamento da Internet de maneira 
mais geral. Uma consulta pública sobre o tema, inspirada no pro-
cesso participativo que originou o Marco Civil da Internet (BRASIL, 
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2014), pode dar mais legitimidade às decisões e ajudar a amadu-
recer consensos, mesmo que parciais, entre os atores. No entanto, 
também é preciso refletir sobre a necessidade de haver fóruns per-
manentes de debate sobre como os custos e benefícios da Internet 
devem ser distribuídos, e como os processos contínuos e cada vez 
mais rápidos e complexos de inovação tecnológica devem ou não ser 
objeto de regulação.

As decisões tomadas sobre o tema nos próximos anos terão im-
pacto na oferta de informação como bem público. Não é menor o 
risco que se corre caso aumente ainda mais a distância entre indiví-
duos com acesso à informação de qualidade (porque podem pagar 
assinaturas digitais de uma pluralidade de meios) e aqueles que não 
podem realizar esses gastos, (e se informarão pelas manchetes e 
snippets, ou pelo que puderem acessar gratuitamente). Essa desi-
gualdade informacional sempre existiu, e, em países com níveis de 
desigualdade crônica, como o Brasil, sempre foi um desafio funda-
mental. No entanto, o aumento do poder das plataformas digitais e 
as mudanças no papel que exercem de organização e distribuição 
de conteúdo, associadas ao aprofundamento da crise do jornalismo, 
podem levar a um abismo cada vez mais profundo entre quem tem e 
quem não tem acesso à informação de qualidade, confiável e plural.
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ANEXO 1 – LISTA DE 
ENTREVISTAS

Fonte: Elaboração própria.

As entrevistadas e os entrevistados assinaram termo de consen-
timento informado e termo de tratamento de dados. Todas as entre-
vistas, com exceção de duas (1 e 3) foram realizadas via plataforma 
de videoconferência.

Número Entrevistada(o) Organização Data

1 Guillermo Mas-
trini

Jornalista, Professor titular 
da Universidad Nacional de 
Quilmes, Argentina

14 dez. 2022

2 Guilherme Perei-
ra Pinheiro

Consultor legislativo da Câ-
mara dos Deputados 22 dez. 2022

3 Sylvio Costa Jornalista, fundador do portal 
Congresso em Foco 7 jan. 2023

4 Marcelo Be-
chara

Membro do Conselho Su-
perior da ABERT, Diretor de 
Relações Institucionais do 
Grupo Globo

3 fev. 2023

5 Juan Carlos Lara Diretor Executivo, Derechos 
Digitales, Chile 7 fev. 2023

6 Samira de 
Castro

Presidente da Federação 
Nacional de Jornalistas 8 fev. 2023

7 Marina Pita
Jornalista, integrante do 
Intervozes – Coletivo Brasil de 
Comunicação Social

10 fev. 2023

8 Rogério Christo-
foletti

Jornalista, Professor da Uni-
versidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC)

12 fev. 2023

9 Gustavo Gómez

Diretor Executivo do Obser-
vatorio Latinoamericano de 
Regulación, Medios y Conver-
gencia (Observacom), Monte-
video, Uruguai

9 mar. 2023

10 Fabrício Polido
Advogado, professor da Uni-
versidade Federal de Minas 
Gerais (UFMG)

9 mar. 2023

11 Richard Gingras Vice-Presidente Global do 
Google para Notícias 23 mar. 2023

12 Natália Viana
Jornalista, Presidente da 
Associação de Jornalismo 
Digital (AJOR)

31 mar. 2023
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ANEXO 2 – CRONOLOGIA: 
MARCOS TEMPORAIS 
IMPORTANTES DO DEBATE 
SOBRE REMUNERAÇÃO DO 
JORNALISMO (2006-2022)

2006 – Bélgica. Processo da imprensa na Bélgica contra o Google, 
acusando-o de utilizar seu conteúdo de forma indevida. Fim do litígio 
negociado em 2012.

2011 – Brasil. Associação Nacional de Jornais recomenda a seus 
associados boicotarem a publicação no Google News, com o argu-
mento de que a plataforma utiliza o conteúdo sem remuneração.

2013 – Alemanha. Entrada em vigência de nova lei de propriedade 
intelectual, que inclui direitos conexos de produtores de conteúdo 
jornalístico. Exclui links e excertos de notícias.

2014 – Espanha. Aprovação pelo parlamento de nova lei de proprie-
dade intelectual, requer que serviços que publiquem links e excertos 
de notícias paguem uma taxa para a Associação de Editores de Jor-
nais Espanhóis. Entrou em vigência em 2015.

2015 – Alemanha. A autoridade de concorrência alemã 
(Bunderskartellamt) decide não abrir processo contra o Google 
como solicitado pela coalizão da VG Media, com base na lei de pro-
priedade intelectual aprovada em 2013.

2017 – Austrália. Governo solicita relatório à Australian Competition 
and Consumer Commission (ACCC), sobre o impacto dos serviços 
das plataformas digitais na competitividade da mídia e em merca-
dos de publicidade.

2018 – União Europeia. Texto da Diretiva de Direitos de Autor intro-
duzido pelo comitê do Parlamento Europeu sobre Assuntos Legais, 
20 de junho.
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2019 – Austrália. Relatório da ACCC apresentado em julho –  
Digital Platforms Inquiry Final Report. Reconhece que as gran-
des plataformas se tornaram parceiros comerciais inevitáveis e 
que têm poder de barganha muito superior às empresas de jorna-
lismo. Publicação em dezembro da Government Response to the 
Digital Platforms Inquiry Final Report, que encomenda à ACCC o 
desenvolvimento de um código de conduta voluntário. No entanto, 
a ACCC considerou que não era provável conseguir chegar a um 
código em bases voluntárias.

2019 – Reino Unido. Publicação do The Cairncross Review: a sus-
tainable future for journalism, um estudo independente encomen-
dado pelo governo para avaliar a sustentabilidade do jornalismo de 
qualidade no Reino Unido. O relatório recomenda a implementação 
de códigos de conduta que permitam reequilibrar as relações entre 
plataformas digitais e produtores de conteúdo jornalístico.

2019 – União Europeia. Aprovação pelo Conselho Europeu e pelo 
Parlamento Europeu de nova diretiva de direitos autorais (Directive 
of The European Parliament and of the Council on Copyright and  
Related Rights in the Digital Single Market and Amending Directives 
96/9/EC e 2001/29/EC).

2019 – França. Primeiro país a ratificar a nova diretiva europeia de 
direitos autorais. Em novembro, organizações de mídia apresen-
taram queixa junto à autoridade de competição do país contra o 
Google por sua recusa a pagar por seu conteúdo.

2020 – Estados Unidos. Lançamento do Google Destaques, com or-
çamento global de 1.3 bilhão de dólares, por um período de três anos.

2020 – Estados Unidos. Lançamento do Facebook News, expandi-
do posteriormente para outros países.

2021 – Austrália. Parlamento australiano aprova o News Media and 
Digital Platforms Mandatory Bargaining Code, que estabelece um 
código de conduta obrigatório para lidar com o desequilíbrio de po-
der de barganha entre as plataformas digitais e a indústria de notí-
cias. A lei entrou em vigência dia 3 de março de 2021.
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2021 – França. Google aceita pagar 76 milhões de dólares ao longo 
de três anos a um grupo de 121 editores franceses, representados 
pela Alliance de la Presse d´Information Generale.

2021 – Brasil. Apresentação do substitutivo do Deputado Orlando 
Silva ao PL 2630, que inclui o Artigo 38, sobre remuneração do jor-
nalismo por plataformas digitais.

2022 – Austrália. Apresentação do relatório de um ano de vigência 
da lei australiana.

2022 – Estados Unidos. Introdução, no Senado e na Câmara dos 
Deputados, do PL Journalism Competition and Preservation Act  
(março).

2022 – Canadá. Introdução, no Congresso do Canadá, do PL Online 
News Act (abril).
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